
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( x  ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

                                                                                                     Diretoria Administrativa

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101.0003 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x  ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 (  x ) NÃO , apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA: A demanda para a aquisição do sistema de microfones mostrou-s e necessária somente após a elaboração do PCA e foi decorrente de necessidade técnica
identificada durante a execução das atividades institucionais na Sala de Sessões do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Juliana dos Santos Vieira

Unidade Administrativa:

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Juliana dos Santos Vieira

Órgão/Unidade:

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Juliana dos Santos Vieira - Assistente de Gestão II, em 18/08/2025, às 08:43, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1653732 e o código CRC CA20524A.

19.09.02344.0018821/2025-85 1612470v1

@descricao orgao m
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

(   )  A - ______ DIAS.

(   )  B - ______ MESES.

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL (FORNECIMENTOS CONTINUADOS)

   Justificar prazo de duração definido: 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da
abertura pelo MPBA: (escolher UMA opção)

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis            

(   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis           

(   ) Corridos

(   )  C - OUTRO(S). Indicar: 

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

(    )   A  -  Assistência  sediada  na  zona  urbana  ou  metropolitana  de
Salvador.

(   )  B -  Assistência sediada no município: 

(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada.

(   )  D - On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA
(EXCEÇÃO). Regras:

o Os  chamados  para  Assistência  Técnica  deverão  ser  atendidos  no  prazo
máximo de _____ (_____) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor  da garantia  (conforme acima indicado)  arcará  com todas  as
despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de bens, a incluir o
deslocamento de seus técnicos aos locais em que aqueles estiverem (bens),
bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site: 

(   )  E - Outra. Especificar: 

3.6.2.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA
(Se houver): 

( X ) A - NÃO SE APLICA.

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:  
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas
e/ou em conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra
a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser
substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação
do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 

( X  ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES 
GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO 
CONTRATUAL: 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis
Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas
após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório
e a ampla defesa.

3.8.3.2  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

3.8.3.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência,  quando a  CONTRATADA der  causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as
condutas  descritas  nos itens 3.8.3.2.5  a 3.8.3.2.10,  acima,  bem como nas alíneas
3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.8.4 DAS MULTAS: 

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações a seguir descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações baixo descritas;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: : 

3.8.4.1  Moratória  de  ___ por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de sobre o valor  total  do contrato,  para as infrações a seguir
descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.4.3  Compensatória  de   sobre  o  valor  total  do  contrato,  para  as  infrações  baixo
descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.4.4  Para  as  infrações  abaixo  dispostas,  a  multa  será  de   sobre  o  valor  total  do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.15.1.1  A  CONTRATADA deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste
instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Prestar  diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a
outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas
neste instrumento;

3.15.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e  materiais
necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

3.15.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão
de obra necessária para a completa e eficiente execução dos fornecimentos objeto deste
instrumento;

3.15.1.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas;

3.15.1.6 Assegurar que os fornecimentos objeto deste contrato não sofram solução de
continuidade durante todo o prazo da sua vigência;

3.15.1.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela
contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.15.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo  CONTRATANTE não implicará na
responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou
gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)  de  tributos  pela
CONTRATADA;

3.15.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos
bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o
quanto disposto nos itens 3.11 e 3.12 deste instrumento;

3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.15.1.11  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações,  pelo  CONTRATANTE,  de  substituição  bens  que  não  tenham  sido
entregues  em conformidade  com as  condições  deste  instrumento  ou  do  processo  de
dispensa de licitação que o originou,  providenciando a substituição,  sem ônus para o
CONTRATANTE;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES
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DESPACHO

 

À Diretora Administrativa, Sra. Maria Amália Borges Franco,

 

Encaminho processo de aquisição de Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, para utilização na Sala de Sessões do Ministério Público
do Estado da Bahia, com os devidos documentos anexados, para deliberação acerca da inclusão do objeto da contratação no PCA da referida Unidade Gestora.

Após, solicito, por gentileza, que seja encaminhada a demanda para a Superintendência de Gestão Administrativa, para deliberação quanto
a realização de dispensa de licitação não eletrônica, tendo em vista que o objeto a ser contratado apresenta especificidades técnicas não usuais de
mercado, restringindo significativamente o número de fornecedores aptos a atender integralmente às exigências técnicas e operacionais necessárias.

 

 
Juliana Vieira

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana dos Santos Vieira - Assistente de Gestão II, em 18/08/2025, às 09:13, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1657135 e o código CRC 577BDD28.

19.09.02344.0024644/2025-09 1657135v9
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DESPACHO

Encaminhe-se ao apoio DADM para verificação dos limites disponíveis no exercício para celebração de processo de dispensa de licitação.

Ato contínuo, em havendo saldo disponível, encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária para fins de saldo orçamentário.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 22/08/2025, às 17:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1666475 e o código CRC 0A3C9259.

19.09.02344.0024644/2025-09 1666475v2
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DESPACHO

À Coordenação de Bens e Serviços,

 

Conforme alinhamentos com a unidade, retorne-se para realização dos ajustes necessários e da nova cotação.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 25/08/2025, às 11:32, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1667648 e o código CRC B070E07F.

19.09.02344.0024644/2025-09 1667648v2
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Aquisição de Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck.

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X  ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

Diretoria Administrativa

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101.0003 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X  ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
Não se aplica.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 (  x ) NÃO , apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA: A demanda para a aquisição do sistema de microfones mostrou-s e necessária somente após a elaboração do PCA e foi decorrente de necessidade técnica
identificada durante a execução das atividades institucionais na Sala de Sessões do Ministério Público do Estado da Bahia.

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:
Clarissa Cumming Farani Fernandes

Unidade Administrativa:
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM.

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:
Joceval Silva Conceição

Órgão/Unidade:
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM.

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 01/09/2025, às 11:32,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1678535 e o código CRC BB8335DA.

19.09.02344.0024644/2025-09 1678535v1

@descricao orgao m
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção à solicitação constante nos autos, informamos ciência da demanda apresentada, conforme descrito no documento nº 1678535.

A presente manifestação tem por objetivo formalizar o conhecimento da solicitação, para fins de registro e continuidade dos trâmites
administrativos pertinentes.

 
Joceval Silva Conceição
Assistente de Gestão II

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Joceval Silva Conceicao - Assistente Técnico Administrativo, em 10/09/2025, às 11:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1694316 e o código CRC A528DD0A.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na
tabela do APENSO I:
o GARANTIA LEGAL: 
o GARANTIA CONTRATADA: 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas 
Detalhadas (INCLUIR AO FINAL DO DOCUMENTO) .

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do
item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: – (escolher UMA opção) 

   (   )  A - CONTRATADO (REGRA GERAL).   

   (   )  B - FABRICANTE (EXCEÇÃO).

 Justificar a exigência de garantia do fabricante: 

3.6.2.2 DURAÇÃO,  contado da data do recebimento dos bens -  (escolher UMA
opção)

(   )  A - ______ DIAS.

(   )  B - ______ MESES.

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL (FORNECIMENTOS CONTINUADOS)

   Justificar prazo de duração definido: 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da
abertura pelo MPBA: (escolher UMA opção)

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis            

(   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis           

(   ) Corridos

(   )  C - OUTRO(S). Indicar: 

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

(    )   A  -  Assistência  sediada  na  zona  urbana  ou  metropolitana  de
Salvador.

(   )  B -  Assistência sediada no município: 

(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada.
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NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.1.2.3  Promover,  com  a  presença  da  CONTRATADA,  a  verificação  dos
fornecimentos já efetuados;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

3.8.1.2.5  Manter  anotação em registro  próprio  todas as  ocorrências  relacionadas à
execução do contrato,  determinando o que for necessário  para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.6 Informar aos seus superiores,  em tempo hábil  para a adoção das medidas
convenientes,  a  situação  que demandar  decisão  ou providência  que ultrapasse  sua
competência  (Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023;  art.  12,  §2º  e  Lei  Federal  nº
14.133/2021, art. 117, §2º);

3.8.1.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.8.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas
e/ou em conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra
a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser
substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação
do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 

( X  ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES 
GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO 
CONTRATUAL: 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.3.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis
Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas
após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório
e a ampla defesa.

3.8.3.2  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

3.8.3.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência,  quando a  CONTRATADA der  causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as
condutas  descritas  nos itens 3.8.3.2.5  a 3.8.3.2.10,  acima,  bem como nas alíneas
3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.8.4 DAS MULTAS: 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações a seguir descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: : 

3.8.4.1  Moratória  de  ___ por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de sobre o valor  total  do contrato,  para as infrações a seguir
descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.15.1.11  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações,  pelo  CONTRATANTE,  de  substituição  bens  que  não  tenham  sido
entregues  em conformidade  com as  condições  deste  instrumento  ou  do  processo  de
dispensa de licitação que o originou,  providenciando a substituição,  sem ônus para o
CONTRATANTE;

3.15.1.12  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal que se verifique na execução contratual;
 
3.15.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por  seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  aos  documentos
relativos à contratação;

3.15.1.14 Paralisar,  por determinação do  CONTRATANTE,  qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

3.15.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;

3.15.1.16  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE,  ou  do  fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.17  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

3.15.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,  bem como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116  da  Lei
14.133/2021);

3.15.1.20  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização
durante a vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às  observações  e
exigências apresentadas pela fiscalização;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na
tabela do APENSO I:
o GARANTIA LEGAL: 
o GARANTIA CONTRATADA: 

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas 
Detalhadas (INCLUIR AO FINAL DO DOCUMENTO) .

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do
item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: – (escolher UMA opção) 

   (   )  A - CONTRATADO (REGRA GERAL).   

   (   )  B - FABRICANTE (EXCEÇÃO).

 Justificar a exigência de garantia do fabricante: 

3.6.2.2 DURAÇÃO,  contado da data do recebimento dos bens -  (escolher UMA
opção)

(   )  A - ______ DIAS.

(   )  B - ______ MESES.

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL (FORNECIMENTOS CONTINUADOS)

   Justificar prazo de duração definido: 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da
abertura pelo MPBA: (escolher UMA opção)

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis            

(   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis           

(   ) Corridos

(   )  C - OUTRO(S). Indicar: 

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

(    )   A  -  Assistência  sediada  na  zona  urbana  ou  metropolitana  de
Salvador.

(   )  B -  Assistência sediada no município: 

(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada.
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3.8.1.2.3  Promover,  com  a  presença  da  CONTRATADA,  a  verificação  dos
fornecimentos já efetuados;

3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

3.8.1.2.5  Manter  anotação em registro  próprio  todas as  ocorrências  relacionadas à
execução do contrato,  determinando o que for necessário  para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.6 Informar aos seus superiores,  em tempo hábil  para a adoção das medidas
convenientes,  a  situação  que demandar  decisão  ou providência  que ultrapasse  sua
competência  (Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023;  art.  12,  §2º  e  Lei  Federal  nº
14.133/2021, art. 117, §2º);

3.8.1.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.8.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas
e/ou em conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra
a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser
substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação
do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 

( X  ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES 
GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO 
CONTRATUAL: 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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3.8.3.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis
Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas
após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório
e a ampla defesa.

3.8.3.2  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

3.8.3.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência,  quando a  CONTRATADA der  causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as
condutas  descritas  nos itens 3.8.3.2.5  a 3.8.3.2.10,  acima,  bem como nas alíneas
3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.8.4 DAS MULTAS: 
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações a seguir descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: : 

3.8.4.1  Moratória  de  ___ por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de sobre o valor  total  do contrato,  para as infrações a seguir
descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
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3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;

3.15.1.11  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações,  pelo  CONTRATANTE,  de  substituição  bens  que  não  tenham  sido
entregues  em conformidade  com as  condições  deste  instrumento  ou  do  processo  de
dispensa de licitação que o originou,  providenciando a substituição,  sem ônus para o
CONTRATANTE;

3.15.1.12  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal que se verifique na execução contratual;
 
3.15.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por  seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  aos  documentos
relativos à contratação;

3.15.1.14 Paralisar,  por determinação do  CONTRATANTE,  qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

3.15.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;

3.15.1.16  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE,  ou  do  fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.17  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

3.15.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,  bem como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116  da  Lei
14.133/2021);

3.15.1.20  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização
durante a vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às  observações  e
exigências apresentadas pela fiscalização;
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TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS PARA A DISPUTA ELETRÔNICA

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTDE.

1 unidade 1 628620 Menor preço

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO RS 60.990,00

Matrícula: 353.219

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE DE 
FONECIMENTO

CÓDIGO PDM 
(NÚMERO E 
DESCRIÇÃO)

CÓDIGO 
CATMAT

(NÚMERO)

METODOLOGIA 
DE CÁLCULO

VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ESTIMADO

VALOR TOTAL POR 
PDM

Sistema de microfones sem fio tipo 
gooseneck.

14534 Microfone 
Direcional 

R$ 60.990,00 R$ 60.990,00 R$ 60.990,00

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Nome completo: Clarissa Cumming Farani Fernandes

Unidade Administrativa: 
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM
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TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS MÁXIMOS PARA A DISPUTA ELETRÔNICA

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QTDE.

1 unidade 1 628620 Menor preço

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO RS 60.990,00

Matrícula: 353.219

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

UNIDADE DE 
FONECIMENTO

CÓDIGO PDM 
(NÚMERO E 
DESCRIÇÃO)

CÓDIGO 
CATMAT

(NÚMERO)
METODOLOGIA 

DE CÁLCULO
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 
ESTIMADO

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ESTIMADO
VALOR TOTAL 

POR PDM

Sistema de microfones sem fio Ɵpo 
gooseneck.

14534 
Microfone 
Direcional 

R$ 60.990,00 R$ 60.990,00 R$ 60.990,00

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

Nome completo: Clarissa Cumming Farani Fernandes

Unidade AdministraƟva: 
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços - DADM
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Clarissa Cumming 
Farani Fernandes

Assinado de forma digital por 
Clarissa Cumming Farani 
Fernandes 
Dados: 2025.09.01 13:19:08 -03'00'





 
TECH FINCK 

 
licenciada, com criptografia AES-256 
para segurança de transmissão; 

 
-O receptor deve possuir 2 canais 
Dante por unidade, sendo possível a 
expansão por meio de múltiplos 
receptores sincronizados; 

 
-A alimentação do receptor deve ser 
por fonte AC dedicada; 
 
-A haste dos microfones deve ter 
comprimento de no mínimo 450 mm; 
 
-Impedância nominal inferior a 140 
ohms, pressão sonora de 120 dB SPL 

ou superior, relação sinal-ruído ≥ 66 

Db; 
 

-Resposta de frequência mínima de 
50 Hz a 17 kHz; 

 
-Deve ser fornecido carregador 
compatível do mesmo fabricante 
com capacidade de recarga total em 
até 2 horas; 

 
-Deve incluir antena remota 
compatível com instalação em 
parede ou teto, do mesmo 

fabricante. 

 

 
 

 
R$ 60.990,00 
 

 

Declaramos ainda que: 
 

1. Valor Total da proposta por extenso: Sessenta mil, novecentos e noventa 
reais. 
 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 30 (trinta) dias a contar da data 
de sua entrega. 

 
3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s) estão inclusos 
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DESPACHO

À Diretora Administrativa, Sra. Maria Amália Borges Franco,

 

Encaminha-se o processo de aquisição de Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, com os devidos orçamentos anexados
(1678622, 1678629 e 1678634), para validação das propostas ofertadas (marcas/modelos) pela área técnica responsável.

Solicita-se, também, deliberação acerca da inclusão do objeto da contratação no PCA da referida Unidade Gestora e que, após, o processo seja
encaminhada para a Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação quanto a realização de dispensa de licitação não eletrônica, tendo em vista que
o objeto a ser contratado apresenta especificidades técnicas não usuais de mercado, restringindo significativamente o número de fornecedores aptos a atender
integralmente às exigências técnicas e operacionais necessárias.

No caso da aprovação do orçamento vencedor (empresa Tech Finck - 1678622) e resolução das providências descritas acima, retorne-se o
processo a esta Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços para dar continuidade à dispensa de licitação.

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 01/09/2025, às 13:45,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1678810 e o código CRC 10DE44D7.

19.09.02344.0024644/2025-09 1678810v5
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MANIFESTAÇÃO

À Coordenação de Aquisição de Bens e Serviços,

 

Retorne-se, após contato com as áreas técnicas, para que seja verificado junto ao(s) fornecedor(es) se o sistema opera na faixa UHF e
possui criptografia AES-256 para segurança de transmissão.

No que se refere à impedância nominal de 140 ohms, faz-se necessário, para atender a solução, a alteração para, no mínimo, 180 ohms.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 08/09/2025, às 16:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1689475 e o código CRC 694B5CBD.
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MANIFESTAÇÃO

Após análise da área técnica, foi necessário retificarmos a especificação do item, no que se refere à impedância nominal, de "inferior a 140
ohms" para "inferior a 180 ohms". Solicitamos, então, novos orçamentos aos fornecedores que participaram da disputa (1693122, 1692970 e 1694015) e
alteramos o Termo de Referência, no que se refere à descrição do produto na tabela indicativa dos itens a serem fornecidos (apenso I) - doc. n° 1692956. 

 

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 10/09/2025, às 11:12,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1693044 e o código CRC 667224F9.

19.09.02344.0024644/2025-09 1693044v12
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TECH FINCK 

 
licenciada, com criptografia AES-256 
para segurança de transmissão; 

 
-O receptor deve possuir 2 canais 
Dante por unidade, sendo possível a 
expansão por meio de múltiplos 
receptores sincronizados; 

 
-A alimentação do receptor deve ser 
por fonte AC dedicada; 
 
-A haste dos microfones deve ter 
comprimento de no mínimo 450 mm; 
 
- Impedância nominal inferior a 180 
ohms, pressão sonora de 120 dB SPL 
ou superior, relação sinal-ruído ≥ 66 
Db; 
 
-Resposta de frequência mínima de 
50 Hz a 17 kHz; 

 
-Deve ser fornecido carregador 
compatível do mesmo fabricante 
com capacidade de recarga total em 
até 2 horas; 

 
-Deve incluir antena remota 
compatível com instalação em 
parede ou teto, do mesmo 

fabricante. 

 

 
 

 
R$ 60.990,00 
 

 

Declaramos ainda que: 
 

1. Valor Total da proposta por extenso: Sessenta mil, novecentos e noventa 
reais. 
 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 30 (trinta) dias a contar da data 
de sua entrega. 

 
3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s) estão inclusos 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.356.021/0001-54 DUNS®: 927511889
Razão Social: GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/09/2025 Automática
FGTS 27/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/09/2025 14:49 de
CPF: 008.XXX.XXX-05 Nome: CLARISSA CUMMING FARANI FERNANDES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Nome (razão social): GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
CNPJ/CPF: 37.356.021/0001-54

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140285768501
Data de emissão: 03/09/2025 09:51:04
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 02/03/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 09/09/2025 14:53:59
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/09/2025 14:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254661835

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

37.356.021/0001-54

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 09/09/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.356.021/0001-54 DUNS®: 92*****89
Razão Social: GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/09/2025 Automática
FGTS 27/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/09/2025 12:57 de
CPF: 087.XXX.XXX-08      Nome: GABRIEL JULIAN FINCK

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
GABRIEL JULIAN FINCK

CNPJ Data de Abertura
37.356.021/0001-54 08/06/2020

Nome Empresarial
37.356.021 GABRIEL JULIAN FINCK

Capital Social
50.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 08/06/2020

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
89400-000 RUA JOAO SAVI 113

Bairro Munícipio UF
CIDADE NOVA PORTO UNIAO SC

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 08/06/2020 -

Atividades

Forma de Atuação
Correio, Internet, Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal
Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de tintas e 
materiais para pintura 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Técnico(a) de manutenção de computador 
independente

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos

Comerciante independente de equipamentos 
de telefonia e comunicação

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação

Comerciante independente de instrumentos 
musicais e acessórios

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios

Comerciante independente de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação
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Comerciante independente de equipamentos 
para escritório

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Comerciante independente de ferragens e 
ferramentas 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comerciante independente de material 
elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Instrutor(a) de informática, independente 8599-6/03 - Treinamento em informática
Comerciante independente de artigos 
esportivos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo

Comerciante independente de sistema de 
segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente

Instalador(a) de rede de computadores, 
independente

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente

Técnico(a) de manutenção de telefonia 
independente

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação

Instalador(a) de equipamentos de segurança 
domiciliar e empresarial, sem prestação de 
serviços de vigilância e segurança, 
independente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DESPACHO

À Diretora Administrativa, Sra. Maria Amália Borges Franco,

 

Encaminha-se o processo de aquisição de Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, com os devidos orçamentos anexados (1693122,
1692970 e 1694015), para validação das propostas ofertadas (marcas/modelos) pela área técnica responsável.

Solicita-se, também, deliberação acerca da inclusão do objeto da contratação no PCA da referida Unidade Gestora e que, após, o processo seja
encaminhada para a Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação quanto a realização de dispensa de licitação não eletrônica, tendo em vista que
o objeto a ser contratado apresenta especificidades técnicas não usuais de mercado, restringindo significativamente o número de fornecedores aptos a atender
integralmente às exigências técnicas e operacionais necessárias.

Em caso de aprovação do orçamento de menor valor (GABRIEL JULIAN FINCK  TECH FINCK; doc. n° 1692970), já anexamos os
documentos relativos à contratação para dar celeridade ao processo (1694756, 1694840, 1694765; 1694769; 1694781; 1694790; 1694793 e 1694797.

 

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 10/09/2025, às 15:03,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1693150 e o código CRC AF860D3F.

19.09.02344.0024644/2025-09 1693150v8
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DESPACHO

Informo que, após consulta às áreas técnicas correspondentes, as especificações contidas, após ajustes, estão compatíveis para o ambiente o
qual os equipamentos serão instalados, bem como houve validação da empresa a qual realizou a implantação da solução no local (doc 1701251).

Dessa forma, encaminho o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação da contratação
mediante dispensa de licitação não eletrônica, em virtude do objeto a ser contratado apresentar especificidades técnicas não usuais de mercado, restringindo
significativamente o número de fornecedores aptos a atender integralmente às exigências técnicas e operacionais necessárias.

Vale ressaltar que a referida despesa não foi incluída no PCA devido a demanda somente ser identificada no decorrer de 2025, ou seja, após a
consolidação e publicação do Plano, realizado ainda em 2024.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretoria Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 15/09/2025, às 15:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1697080 e o código CRC A5DEF981.

19.09.02344.0024644/2025-09 1697080v9
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
C/C para a Diretoria Administrativa,

 

 

Considerando a justificativa apresentada no (doc SEI nº 1697080), que informa que o objeto a ser contratado apresenta especificidades técnicas
não usuais de mercado, restringindo significativamente o número de fornecedores aptos a atender integralmente às exigências técnicas e operacionais;

Nesse contexto, a cotação direta, seguida da publicação no portal institucional, revela-se como medida mais célere e eficaz para atendimento
da demanda.

Diante do exposto, autorizo, excepcionalmente, a contratação por meio de dispensa de licitação não eletrônica para aquisição de sistema de
microfones sem fio tipo gooseneck, bem como a inclusão da despesa no valor de R$ 60.990,00 (sessenta mil, novecentos e noventa reais) no Plano de
Contratações Anual (PCA).

Encaminha-se o presente expediente para conhecimento e análise técnica, com vistas à adoção das providências cabíveis.

 

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 16/09/2025, às 08:17, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1701442 e o código CRC 68846AE4.

19.09.02344.0024644/2025-09 1701442v6
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DESPACHO

À DADM/CEOA,

 

Encaminhe-se para manifestação do executor orçamentário.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 16/09/2025, às 16:03, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1703567 e o código CRC 54D710AD.

19.09.02344.0024644/2025-09 1703567v3
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 4
Código do PAOE igual a 3027

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0004 - Diretoria Administrativa - DA - FMMP
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
3027 - Aparelhamento de Unidade do Ministério Público
9900 - Estado

180,00 unidade
180,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Aparelhar unidades para otimizar a atuação do Ministério Público, dotando as suas unidades de equipamentos e condições adequadas ao seu
funcionamento

Produto: 0429 - Unidade ministerial aparelhada

3.3.90.39.000 1.759.0.155.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00172.000,000,00 0,00 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.52.000 1.759.0.155.000000.00.00.00 Normal 5.600.000,00 0,00 1.924.499,000,000,00 5.600.000,00 0,00 0,00 2.401.079,72 2.401.079,72 1.485.499,82 1.485.499,82 1.274.421,28

5.600.000,000,00 1.924.499,00172.000,00 0,000,005.600.000,00 0,00 2.573.079,72 2.573.079,72 1.485.499,82 1.485.499,82 1.274.421,28Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.924.499,00172.000,00 1.274.421,282.573.079,725.600.000,00 2.573.079,725.600.000,000,00 1.485.499,821.485.499,820,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 1.924.499,00172.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

1.485.499,82

0,00

2.573.079,72

1.485.499,82

Total de Outras Fontes
5.600.000,00 5.600.000,00 2.573.079,72

1.274.421,28

0,00

0,00 0,000,00

1.485.499,820,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.600.000,00

0,00

1.274.421,28

2.573.079,72 2.573.079,725.600.000,00Subtotal PAOE

1.485.499,820,00 1.924.499,00172.000,00

0,00PAOE

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

1.274.421,28

1.485.499,82Total do Tesouro 2.573.079,72

0,00 0,000,00 0,00

2.573.079,72

5.600.000,000,00

0,00 1.924.499,00172.000,00

0,00 1.924.499,00172.000,00 0,00

0,000,005.600.000,00

5.600.000,00

1.485.499,82

1.274.421,28

0,00

1.485.499,820,00

0,00 0,000,00

1.485.499,82

2.573.079,72

0,00

5.600.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 2.573.079,72

Programa

0,00

0,00

2.573.079,72

0,00

5.600.000,00

1.485.499,82

0,00 1.274.421,28

0,00

2.573.079,72

1.485.499,82

0,000,00

0,00 1.924.499,00172.000,00
Total de Outras Fontes

0,00 1.924.499,00172.000,00

1.274.421,28

0,00

0,00 0,00

5.600.000,00

1.485.499,82

5.600.000,00

1.485.499,82

0,00

2.573.079,72

2.573.079,72

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

5.600.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

5.600.000,00

0,00

1.485.499,82

0,00

0,00 1.274.421,280,00

0,00 0,000,00

5.600.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 1.924.499,00172.000,00

1.274.421,280,00 2.573.079,72

2.573.079,72

0,00

0,00 0,00

1.485.499,822.573.079,72

0,00

1.485.499,82

0,00 0,00

2.573.079,72 1.485.499,82

0,005.600.000,00

0,00

5.600.000,000,00 1.924.499,00172.000,00

Orgão

0,00 1.924.499,00172.000,00 1.485.499,82

2.573.079,72

0,00 0,00

1.274.421,28

0,00Total de Outras Fontes 0,00

5.600.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 1.485.499,822.573.079,72

Total do Tesouro 2.573.079,72

0,00

1.485.499,82

0,000,00 1.924.499,00

1.274.421,28

5.600.000,00

0,00

2.573.079,72

5.600.000,00

0,00

1.485.499,82

0,00

5.600.000,00

0,00Geral

172.000,00

Usuário: Mariana Costa De Abreu
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.601 - Fundo de
Modernização do Ministério
Público do Estado da Bahia -
FMMP / 0004 - Diretoria
Administrativa - DA - FMMP

3027 -
Aparelhamento
de Unidade do
Ministério
Público

9900 - Estado 1.759.0.155.000000.00.00.00 4.4.90.52.000

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa reais)                                                                  
                                           (Valor por extenso)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 4.4.90.52.000 R$ 1.274.421,28 R$ 60.990,00 4,79%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$
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4) ORIGEM DO RECURSO:    

       (  X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

353495

Nome Completo:

Mariana Costa de Abreu Alves

Cargo/Função:

Ass. Gestão I

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Costa de Abreu - Assistente de Gestão I, em 17/09/2025, às 09:30, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1704376 e o código CRC 3263B9A0.

19.09.02344.0024644/2025-09 1704376v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA.

Obs: Informar se é Eletrônica ou Não Eletrônica

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck. 14534 62.725,59 60.990,00
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARIA AMALIA BORGES FRANCO 351470

FISCAL ADMINISTRATIVO HUMBERTO MACHADO CARAPIÁ 353005

SUPLENTE ROBERTA DE SOUZA MARQUES 352291

FISCAL TÉCNICO ROBERTA DE SOUZA MARQUES 352291

SUPLENTE HUMBERTO MACHADO CARAPIÁ 353005
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
 

Matrícula:
351470
 

Unidade Administrativa:
DIRETORIA ADMINISTRATIVA - APOIO TÉC E ADM
 

Cargo/Função:
DIRETORA
 

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 19/09/2025, às 18:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1704548 e o código CRC EEF121F5.

19.09.02344.0024644/2025-09 1704548v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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DESPACHO

À Coordenação de Serviços Gerais,

 

Encaminhe-se para manifestação de ciência dos servidores Humberto Machado Carapiá e Roberta de Souza Marques quanto a indicação para
gestora, fiscal e suplente da pretensa contratação.

Após, encaminhe-se à DCCL/CEACC para análise da conformidade.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretoria Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 19/09/2025, às 18:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1704588 e o código CRC A22C0232.

19.09.02344.0024644/2025-09 1704588v2
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MANIFESTAÇÃO

Senhores,

 

Ciente da indicação para Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico Suplente, conforme manifestação 1704548.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Machado Carapiá - Assistente de Gestão II, em 22/09/2025, às 11:21, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1710864 e o código CRC 47579338.

19.09.02344.0024644/2025-09 1710864v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezados,

 

Ciente da indicação para Fiscal técnico e Suplente de Fiscal Administrativo , conforme manifestação 1704548.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Roberta de Souza Marques - Assistente Técnico Administrativa, em 22/09/2025, às 11:57, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1711001 e o código CRC CCB1BC30.

19.09.02344.0024644/2025-09 1711001v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 262/2025, encaminhado pela Diretoria Administrativa, para aquisição de sistemas de microfone sem fio tipo gooseneck,
conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda  e no Termo de Referência SEM pedido de publicação de aviso de interesse em
contratar por dispensa de licitação.

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na Tabela de Preços Orçados (doc. 1678789):
 

01.A unidade utilizou modelo de tabela que não corresponde ao modelo padrão para dispensas não eletrônicas. Solicita-se a substituição do
referido documento para fazer constar o modelo padrão anexo da Base de Conhecimento das dispensas não eletrônicas, de modo que seja
possível analisar o cumprimento de requisitos legais exigidos para a pesquisa de preços, especialmente aquelas realizadas diretamente com
fornecedor.

 

 

Na documentação da empresa a ser contratada:
 

02.  A certidão de regularidade FEDERAL (doc.1694840) tem data de vencimento próxima, recomendando-se seja anexada nova certidão, a
fim de evitar o vencimento da mesma antes da finalização do procedimento de contratação

03. A certidão de regularidade perante o FGTS  (doc.1694840) tem data de vencimento próxima, recomendando-se seja anexada nova
certidão, a fim de evitar o vencimento da mesma antes da finalização do procedimento de contratação

 

No Termo de Referência (doc 1692956):
 

04. Item 1.5: O referido item contém informação de que a contratação se fundamenta no art. 75, VIII da Lei 14.133/2021. Ocorre que tal
informação não se compatibiliza com a informação constante do item 2.1.1 do mesmo documento. Faz-se necessário ajustar e compatibilizar
as previsões;

05. Apenso I - Tabela indicativa de itens a serem fornecidos: foi indicado o código pdm 14534 (e catmat 628620). Ao consultar o catálogo de
compras do sistema Compras Gov, observamos que o catmat indicado (628620) está vinculado ao pdm 9732. Solicitamos a verificação do
código correto, bem assim, se for o caso, a adequação do TR e, consequentemente, da Manifestação do Gestor;
 

 

Por fim, informamos que a minuta de contrato encontra-se previamente confeccionada, carecendo, para sua finalização, dos ajustes acima pontuados.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.
 

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 24/09/2025, às 14:49, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1715038 e o código CRC F79B1DA0.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
CNPJ: 37.356.021/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:04 do dia 02/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2026.
Código de controle da certidão: 7939.C0F7.CD48.0A36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do
item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: – (escolher UMA opção) 

   (   )  A - CONTRATADO (REGRA GERAL).   

   (   )  B - FABRICANTE (EXCEÇÃO).

 Justificar a exigência de garantia do fabricante: 

3.6.2.2 DURAÇÃO,  contado da data do recebimento dos bens -  (escolher UMA
opção)

(   )  A - ______ DIAS.

(   )  B - ______ MESES.

(   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A 

VIGÊNCIA CONTRATUAL (FORNECIMENTOS CONTINUADOS)

   Justificar prazo de duração definido: 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da
abertura pelo MPBA: (escolher UMA opção)

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:    (   ) Úteis            

(   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:        (   ) Úteis           

(   ) Corridos

(   )  C - OUTRO(S). Indicar: 

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

(    )   A  -  Assistência  sediada  na  zona  urbana  ou  metropolitana  de
Salvador.

(   )  B -  Assistência sediada no município: 

(   )  C - Assistência sediada em local a critério da Contratada.

(   )  D - On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA
(EXCEÇÃO). Regras:

o Os  chamados  para  Assistência  Técnica  deverão  ser  atendidos  no  prazo
máximo de _____ (_____) horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor  da garantia  (conforme acima indicado)  arcará  com todas  as
despesas decorrentes da reparação e/ou substituição de bens, a incluir o

Versão - Julho/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

execução do contrato,  determinando o que for necessário  para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

3.8.1.6 Informar aos seus superiores,  em tempo hábil  para a adoção das medidas
convenientes,  a  situação  que demandar  decisão  ou providência  que ultrapasse  sua
competência  (Lei  Estadual/BA  nº  14.634/2023;  art.  12,  §2º  e  Lei  Federal  nº
14.133/2021, art. 117, §2º);

3.8.1.3  A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.8.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades  ou  falhas,  não  exime  a  CONTRATADA das  responsabilidades
determinadas neste instrumento.

3.8.1.4 O Contratante poderá recusar, sustar e/ou determinar a devolução de bens que
não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos de acordo com as Normas Técnicas
e/ou em conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra
a segurança de terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser
substituído pela CONTRATADA, às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação
do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o  CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a
qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos
internos do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 

( X  ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES 
GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.8.1

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO 
CONTRATUAL: 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1  A  CONTRATADA sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  nas  Leis
Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas
após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório
e a ampla defesa.

3.8.3.2  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

Versão - Julho/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.3.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

3.8.3.2.6  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência,  quando a  CONTRATADA der  causa à inexecução parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar,  quando praticadas as
condutas  descritas  nos itens 3.8.3.2.5  a 3.8.3.2.10,  acima,  bem como nas alíneas
3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

3.8.4 DAS MULTAS: 

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações a seguir descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as
infrações baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: : 

3.8.4.1  Moratória  de  ___ por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de sobre o valor  total  do contrato,  para as infrações a seguir
descritas: 

3.8.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.15.1.1 Promover a  execução contratual  de acordo com as especificações técnicas  e
exigências constantes neste instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos
e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda
que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material;

3.15.1.1  A  CONTRATADA deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste
instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

3.15.1.2 Prestar  diretamente os fornecimentos ora contratados, não os transferindo a
outrem, no todo ou em parte, observando-se as regras para subcontratação definidas
neste instrumento;

3.15.1.3  Dispor  de  toda  mão  de  obra,  veículos,  transportes,  insumos  e  materiais
necessários à execução dos fornecimentos objeto deste instrumento;

3.15.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão
de obra necessária para a completa e eficiente execução dos fornecimentos objeto deste
instrumento;

3.15.1.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas;

3.15.1.6 Assegurar que os fornecimentos objeto deste contrato não sofram solução de
continuidade durante todo o prazo da sua vigência;

3.15.1.7  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela
contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

3.15.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo  CONTRATANTE não implicará na
responsabilização  deste,  em  hipótese  alguma,  por  quaisquer  penalidades  ou
gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)  de  tributos  pela
CONTRATADA;

3.15.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos
bens, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o
quanto disposto nos itens 3.11 e 3.12 deste instrumento;

3.15.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.15.1.10  Providenciar  e  manter  atualizadas  todas  as  licenças  e  alvarás  junto  às
repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
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3.15.1.11  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações,  pelo  CONTRATANTE,  de  substituição  bens  que  não  tenham  sido
entregues  em conformidade  com as  condições  deste  instrumento  ou  do  processo  de
dispensa de licitação que o originou,  providenciando a substituição,  sem ônus para o
CONTRATANTE;

3.15.1.12  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal que se verifique na execução contratual;
 
3.15.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por  seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  aos  documentos
relativos à contratação;

3.15.1.14 Paralisar,  por determinação do  CONTRATANTE,  qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

3.15.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;

3.15.1.16  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE,  ou  do  fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

3.15.1.17  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

3.15.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,  bem como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116  da  Lei
14.133/2021);

3.15.1.20  Permitir  e  oferecer  condições  para  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização
durante a vigência deste instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às  observações  e
exigências apresentadas pela fiscalização;

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO 
CONTRATADO) (escolher UMA opção): *

( X ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os 
regramentos gerais definidos em lei e no subitem anterior. 

(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
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DESPACHO

À Diretora Administrativa, Sra. Maria Amália Borges Franco,

 

Retornamos o presente expediente para manifestação do gestor orçamentário, tendo em vista que foi alterado o código PDM do item a ser
dispensado, de 14534 para 9732.

Após, encaminhe-se para a Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, visto que foram feitos os devidos ajustes solicitados
no despacho n°1715038.

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 24/09/2025, às 16:55,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1715644 e o código CRC 8DDF6BBE.
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA.

Obs: Informar se é Eletrônica ou Não Eletrônica

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Sistema de microfones sem fio tipo gooseneck. 9732 62.725,59 60.990,00

    

    

    
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARIA AMALIA BORGES FRANCO 351470

FISCAL ADMINISTRATIVO HUMBERTO MACHADO CARAPIÁ 353005

SUPLENTE ROBERTA DE SOUZA MARQUES 352291

FISCAL TÉCNICO ROBERTA DE SOUZA MARQUES 352291

SUPLENTE HUMBERTO MACHADO CARAPIÁ 353005
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:

 

Matrícula:

 

Unidade Administrativa:

 

Cargo/Função:

 
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 25/09/2025, às 18:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1716423 e o código CRC FFB65B83.
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DESPACHO

À DCCL/CEACC,

 

Retorne-se após atendimento ao Despacho 1715038.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 26/09/2025, às 16:30, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1716436 e o código CRC E23014DB.
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DESPACHO

Devolvemos o expediente à Diretoria Administrativa, solicitando seja assinado o documento 1716436, a fim de que seja possível realizar a sua análise.
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 26/09/2025, às 16:11, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1719031 e o código CRC EEA7593F.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK, CNPJ nº 37.356.021/0001-54, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de
sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu (s) sócio (s)
majoritário, conforme documento anexo (doc 1720206).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 29/09/2025, às 11:48, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720196 e o código CRC 0814E420.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/09/2025 11:39:34Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
CNPJ: 37.356.021/0001-54

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GABRIEL JULIAN FINCK 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:41:43 do dia 29/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 2N5C290925114143 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/09/2025 às 11:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68DA.9AE9.72BB.7969 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 29/09/2025 as 11:42:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Considerando o atendimento ao despacho saneador desta coordenação, encaminhamos o expediente com minuta de contrato para validação pela unidade
demandante, especialmente no que diz respeito às cláusulas quarta, quinta, sexta, sétima e oitava.

Havendo ajustes a serem realizados, solicitamos a devolução do expediente, com despacho indicando os pontos de adequação.

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 29/09/2025, às 15:00, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720725 e o código CRC 4BD9D2AC.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TECH FINCK,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  CNPJ  n  º
04.142.491/0001-66,  com  sede  situada  à  5ª  Avenida,  750,  Centro
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa
André  Luis  Sant´Ana  Ribeiro,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
EMPRESA TECH FINCK,  CNPJ  nº.  37.356.021/0001-54,  estabelecida  à  Rua
João  Savi,  n°º113,  Cidade  Nova,  Porto  União/SC,  representada  por  Gabriel
Julian Finck, CPF/MF nº 08******08, doravante denominada CONTRATADA,
com supedâneo no quanto disposto na Lei  Federal  nº 14.133/2021 e na Lei
Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de
Dispensa  de  Licitação,  nº  262/2025,  protocolado  sob  o  nº
19.09.02344.0024644/2025-09,  o  qual  integra  este  instrumento
independentemente de transcrição,  CELEBRAM o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  aquisição  de  sistema  de
microfones sem fio tipo gooseneck, conforme quantitativos e especificações
constantes deste instrumento;

1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste
instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato;

1.3  A  assinatura  do  presente  instrumento  contratual,  pela  CONTRATADA,
importa  na presunção  de  plena ciência  e  aquiescência  com o seu conteúdo,
inclusive quanto aos documentos anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA

Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente
de transcrição: o termo de referência,  a proposta do contratado e eventuais
anexos  dos  documentos  supracitados,  além  das  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  ato  de  autorização  da  Dispensa  de  Licitação,  referido  no
preâmbulo deste instrumento.      

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 10 (dez) meses, a contar da
data da (última) assinatura pelas partes.

3.2 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e
mês do ano subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de
janeiro de 2000 implica término em 1º de janeiro de 2001.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS
PRAZOS PARA EXECUÇÃO

4.1  A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02
(dois) dias corridos, contado a partir da notificação pela Administração,
que  ocorrerá,  preferencialmente,  através  de  envio  de  e-mail  para  o
endereço indicado na proposta de preços;
 

4.2.1  A  CONTRATADA poderá  solicitar  a  prorrogação  do  prazo  para
retirada/recebimento da nota de empenho,  por  motivo  justo  e aceito  pela
Administração;

 
4.3  A  entrega  dos  bens  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias
corridos, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor, de segunda a
sexta-feira, em horário compreendido entre as 08:00h às 12:00h e das 14:00h
às  18:00h,  na  Quinta  Avenida  do  Centro  Administrativo  da  Bahia,  nº  750,
Salvador/BA (CEP 41.745-0004);

4.3.1  Admitir-se-á  a  prorrogação  do  prazo  de  entrega  mediante  pedido
formalizado  pelo  fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega
consignado, fundamentado em justificativa e respectiva comprovação de fato
superveniente, aceito pela Administração;
 

4.4 A entrega deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de bens
Permanentes do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio dos telefones
(071) – 3103-0145/0146, e e-mail ld-benspermanentes@mpba.mp.br;
 
4.5 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características dos produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito
estado de conservação. As embalagens deverão conter os dados de identificação
do produto e marca do fabricante;

4.6  Os  bens  fornecidos  com  garantia  legal,  conforme  prazos  e  condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor;

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal  do
contrato e se dará no prazo de 10 (dez) dias para fins de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento;

5.2  O  CONTRATANTE rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  o  objeto  contratual  em desacordo  com as  condições
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste
caso com as deduções cabíveis;

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a
CONTRATADA obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  em que  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou
materiais  empregados,  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias,  cabendo  à
fiscalização  não  atestar  o  recebimento  até  que  sejam  sanadas  todas  as
eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois
de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e,  no  que  couber,  da  Lei  Estadual  de  nº
14.634/2023,  devendo  ocorrer  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório;

5.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  CONTRATANTE não  exclui  a
responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações  estabelecidas  neste  Contrato  e  no  processo  de  Dispensa  de
Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90
– Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

6.1  Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais);
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer
custos  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos
aqueles  relativos  a  remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e
trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da  CONTRATADA envolvido  na  execução  do
objeto,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,
combustíveis,  lubrificantes,  manutenção,  lavagens,  estacionamento,
depreciação,  aluguéis,  seguros,  franquias,  administração,  tributos  e
emolumentos.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  DA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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7.1  Os  pagamentos  serão  processados  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;

7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela
única após o recebimento definitivo do objeto contratado;

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA,
de  fatura,  Nota  Fiscal  relativa  à  prestação  dos  serviços  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  bem  como  consulta  à  situação  de  idoneidade  da
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

7.4  Os  pagamentos  serão processados  no prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  a
contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde
que não haja pendência a ser regularizada;

7.4.1  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada  data  da  apresentação  da  documentação  aquela  na  qual  foi
realizada a respectiva regularização;

7.4.2  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  a
dimensão,  qualidade  e  quantidade,  a  parcela  incontroversa  deverá  ser
liberada no prazo previsto para pagamento;

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao
recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em
conta corrente e agência indicadas pela  CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata
tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao  CONTRATANTE,
não  serão  considerados  eventuais  atrasos  de  pagamento  no  período  de
fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o
final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força
de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

 
7.9  No  ato  de  liquidação  da  despesa,  os  serviços  de  contabilidade
comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da
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despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964.

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01
(um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 01 de
setembro  de  2025,  mediante  aplicação  do  INPC/IBGE  relativo  ao  período
decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01
(um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem
executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;

8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será
realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

8.2  O  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  dependerá  de
requerimento  da  Contratada  quando  visar  recompor  o  preço  que  se  tornou
insuficiente,  devendo  ser  instruído  com  a  documentação  que  comprove  o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo
máximo de  um ano do fato  que o  ensejou,  sob  pena de  decadência,  em
consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002;

8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de
restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser  formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento
contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  deverá
observar a disposição do subitem 8.2.1;  

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual  período  mediante  justificativa,  responderá  a  eventuais  pedidos  de
manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato  apresentado pela
Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de
2021);
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8.4  O  processo  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  em
favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado  para  compatibilizá-lo  ao  valor  de  mercado  ou  quando  houver
diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados
no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Código  Unidade
Orçamentária/Ge
stora

Ação  (P/A/
OE) Região

Destinação
de  Recursos
(Fonte)

Natureza
da
Despesa

40.101/0003 3027 9900
1.759.0.155.0
00000.00.00.0
0

4.490.52.00
0

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DO  MODELO  DE  GESTÃO  E  FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na
Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por
meio  de  Portaria  específica  para  tal  fim,  para  a  gestão  e  fiscalização  deste
contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

10.2  Incumbe  à  fiscalização  acompanhar  e  verificar  a  perfeita  execução  do
contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

10.2.1  Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de
prazos ou roteiros, quando for o caso;

10.2.3  Promover,  com  a  presença  da  CONTRATADA,  a  verificação  dos
serviços já efetuados;

10.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

10.2.6  Informar  aos  seus  superiores,  em tempo hábil  para  a  adoção  das

Anexo Minuta de contrato V 1 (1720741)         SEI 19.09.02344.0024644/2025-09 / pg. 248



medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

10.3 A fiscalização, pelo  CONTRATANTE, não desobriga a  CONTRATADA de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

10.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/
refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens;

10.4.1  Qualquer  serviço  considerado não  aceitável,  no  todo ou em parte,
deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará
na  dilação  do  prazo  de  execução,  salvo  expressa  concordância  do
CONTRATANTE;

10.5  Para  fins  de  fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá  solicitar  à
CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução
do presente contrato;

10.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observará,  ainda,  as  normas  e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a
ser publicados para disciplina da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da
forma de execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que
o  originou  –  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas,  bem  como
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e
exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se
da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo ou em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto
contratado;
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11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais
necessários à execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento;

11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da
mão  de  obra  necessária  para  a  completa  e  eficiente  execução  dos  serviços
objeto deste contrato;

11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

11.7  Assegurar  que  os  serviços/entregas  objeto  deste  contrato  não  sofram
solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;

11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)  de  tributos  pela
CONTRATADA;

11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição
do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável,  nas  hipóteses  de  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE,  a
necessidade  de  seu  destaque,  se  cabível,  bem  como  a  discriminação  das
informações  requeridas  nas  Notas  Fiscais,  conforme  os  comandos  legais
específicos;

11.10  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam  necessários  à  execução  do
contrato;

11.12  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações,  pelo  CONTRATANTE,  de  refazimento  de  serviços  que  não
estejam  sendo  ou  não  tenham  sido  executados  de  acordo  com  as  Normas
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo
de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou
realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
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11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;

11.15 Paralisar, por determinação do  CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.16 Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de
dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

11.18  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do
cumprimento do contrato;

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso
à  documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1  O  CONTRATANTE,  além  das  obrigações  contidas  neste  contrato  por
determinação legal, obriga-se a:

12.2  Fornecer  as  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa
executar plenamente o objeta contratada;

12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e
condições previstos na cláusula sétima;
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12.4  Permitir  o  acesso  da  CONTRATADA às  instalações  físicas  do
CONTRATANTE,  nos  locais  e  na  forma  eventualmente  necessários  para  a
execução dos serviços;

12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de
realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

12.6 Fornecer à  CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato;

12.7 Explicitamente  emitir  decisão  sobre todas as  solicitações e  reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da
data a contar da data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual
deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da
data da conclusão da instrução do requerimento, para responder a eventuais
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em  decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do
objeto  da  contratação,  mantendo-se  sigilo  e  confidencialidade,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal;

13.2 A  CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao  disposto  na  legislação  com  o  intuito  de  proteger  os  dados  pessoais
repassados pelo CONTRATANTE; 

13.3  A  CONTRATADA fica  obrigada a  comunicar  ao  Ministério  Público do
Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da LGPD; 

13.4 A  CONTRATADA cooperará com o  CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e
nas  Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  em  vigor  e  também  no
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atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 

13.5  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III,
Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não será exigida garantia da execução contratual.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

15.1 A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas  previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a
ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe,
sempre, o contraditório e a ampla defesa;

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.2.9  Comportar-se  de  modo inidôneo ou cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
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agosto de 2013;

15.3  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §4º,  da  Lei  Federal
14.133/2021);

15.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como
nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

15.3.4 Multa: 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a
multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado
útil  do  processo  administrativo  sancionatório,  de  forma  antecedente  ou
incidental  à  sua  instauração,  inclusive  a  retenção  provisória  do  valor
correspondente à estimativa da sanção de multa;

15.3.4.5.1  O  valor  da  retenção  provisória  a  que  se  refere  o  subitem
anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido
no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;

15.5  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa;

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
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15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser  recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias,  a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente;

15.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  aa  contratada,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar;

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

15.7.5  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

15.8  Os atos  previstos  como infrações administrativas  na Lei  nº  14.133,  de
2021,   e  na  Lei  Estadual  nº  14.634/23,  ou  em outras  leis  de  licitações  e
contratos  da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei;

15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia;

15.10 O CONTRATANTE deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos  às  sanções por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
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15.11  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;

15.12  Os  débitos  da  contratada  para  com  a  Administração  contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  análise  da  Assessoria  Jurídica  do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila,  dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do
artigo 136, da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1  O  contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes;

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem;

17.1.1.2.  A  extinção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de
aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo
CONTRATANTE nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de
antecedência desse dia;

17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,
a  extinção  contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da
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comunicação;

17.2  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137 da Lei  Federal  nº  14.133/2021, bem como de forma consensual,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral  e escrito  da Administração,  exceto no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts.  138,
inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por  comitê  de  resolução  de  disputas,  desde  que  haja  interesse  da
Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138,
inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021);

17.2.2 A alteração social  ou  modificação da finalidade ou da estrutura  da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato;

17.2.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
CONTRATADA,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para  alteração
subjetiva;

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.3.3 Indenizações e multas.

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:

17.4.1  Caso  se  constate  que  a  contratada  mantém vínculo  de  natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão  ou  entidade  CONTRATANTE  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue
na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau;

17.4.2  Caso  se  constate  que  a  pessoa  jurídica  CONTRATADA possui
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo
em comissão  ou  função  de  confiança  que  atue  na  área  responsável  pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DA  AUSÊNCIA  DE  VÍNCULO
EMPREGATÍCIO

18.1  A  utilização  de  mão  de  obra,  pela CONTRATADA,  para  execução  dos
serviços  objeto  do  presente  contrato  não  ensejará,  em  nenhuma  hipótese,
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

18.2  São  vedadas  à  CONTRATADA a  subcontratação  de  mão  de  obra  e  a
transferência  a  terceiros  da  execução  dos  serviços  objeto  do  presente
instrumento;

18.2.1 Fica garantido o direito  de regresso do  CONTRATANTE,  perante a
CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar,
na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da
CONTRATADA ou  por  qualquer  pessoa  que,  ainda  que  irregularmente,
execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE

O  CONTRATANTE  será  responsável  pela  publicação  deste  instrumento  nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.                               

                                                                                     
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO

Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  do  Salvador-Bahia, que  prevalecerá  sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos
perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
à execução do presente Contrato;

21.2  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  relação  a  quaisquer  custos,
despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

21.3  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de
2023  e  demais  normas  federais  e  estaduais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;
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21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o
Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal
14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação
às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro  original  do  contrato  e  respeitados  os  demais  direitos  da
CONTRATADA;

21.5  Não  caracterizam  novação  eventuais  variações  do  valor  contratual
resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações
de valor em razão da aplicação de penalidades;

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  CONTRATADA com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que
produza seus efeitos legais.

Salvador, assinado e datado eletronicamente.

EMPRESA TECH FINCK
Gabriel Julian Finck
Empresário individual

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)
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CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TECH FINCK, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA TECH FINCK, CNPJ nº. 
37.356.021/0001-54, estabelecida à Rua João Savi, n°º113, Cidade Nova, Porto União/SC, 
representada por Gabriel Julian Finck, CPF/MF nº 08******08, doravante denominada 
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba 
nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação, nº 262/2025, 
protocolado sob o nº 19.09.02344.0024644/2025-09, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de sistema de microfones sem fio tipo 
gooseneck, conforme quantitativos e especificações constantes deste instrumento; 
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato; 
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação, referido 
no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 10 (dez) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes. 
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3.2 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano 
subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de janeiro de 2000 implica término 
em 1º de janeiro de 2001. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 

4.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através 
de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços; 
  

4.2.1 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 

de empenho, por motivo justo e aceito pela Administração; 

  

4.3 A entrega dos bens deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do 

recebimento do empenho pelo fornecedor, de segunda a sexta-feira, em horário compreendido entre 

as 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, na Quinta Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº 

750, Salvador/BA (CEP 41.745-0004); 

 

4.3.1 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega mediante pedido formalizado pelo 

fornecedor antes do termo final do prazo de entrega consignado, fundamentado em justificativa e 

respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela Administração; 

  

4.4 A entrega deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de bens Permanentes do 

Ministério Público do Estado da Bahia, por meio dos telefones (071) – 3103-0145/0146, e e-mail ld-

benspermanentes@mpba.mp.br; 

  

4.5 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos 

produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação. As embalagens 

deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante; 

 

4.6 Os bens fornecidos com garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa 

do Consumidor; 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará no 
prazo de 10 (dez) dias para fins de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
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objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 90 (noventa) dias, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o 
recebimento definitivo do objeto contratado; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
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quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 01 de setembro de 2025, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
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nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação (P/A/OE) Região 
Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 3027 9900 
1.759.0.155.00000
0.00.00.00 

4.490.52.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 
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10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
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11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
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11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
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15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

Anexo Minuta de contrato - V 1 (1720742)         SEI 19.09.02344.0024644/2025-09 / pg. 269



 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
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com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
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21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, assinado e datado eletronicamente. 
 
EMPRESA TECH FINCK 
Gabriel Julian Finck 
Empresário individual 
 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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DESPACHO

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,

 

Retorne-se o expediente para informar que o valor global do objeto a ser dispensado é de R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa reais).
Quanto às demais cláusulas, não há necessidade de ajustes.

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 29/09/2025, às 15:44,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720928 e o código CRC EA100204.

19.09.02344.0024644/2025-09 1720928v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 262/2025, encaminhado pela Diretoria Administrativa, para aquisição de sistemas de microfone sem fio tipo gooseneck,
conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda  e no Termo de Referência SEM pedido de publicação de aviso de interesse em
contratar por dispensa de licitação.

 

Considerando não se tratar de demanda subsumida à hipótese do art. 17, II do ato normativo 48/2024, encaminhamos o expediente para análise da Assessoria
Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa, acompanhado de minuta de contrato elaborada e ajustada por esta Coordenação.

 

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 29/09/2025, às 16:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1721110 e o código CRC 5BE1D0F4.

19.09.02344.0024644/2025-09 1721110v3
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CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TECH FINCK,
NA FORMA ABAIXO:

CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  CNPJ  n  º
04.142.491/0001-66,  com  sede  situada  à  5ª  Avenida,  750,  Centro
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa
André  Luis  Sant´Ana  Ribeiro,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
EMPRESA TECH FINCK,  CNPJ  nº.  37.356.021/0001-54,  estabelecida  à  Rua
João  Savi,  n°º113,  Cidade  Nova,  Porto  União/SC,  representada  por  Gabriel
Julian Finck, CPF/MF nº 08******08, doravante denominada CONTRATADA,
com supedâneo no quanto disposto na Lei  Federal  nº 14.133/2021 e na Lei
Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de
Dispensa  de  Licitação,  nº  262/2025,  protocolado  sob  o  nº
19.09.02344.0024644/2025-09,  o  qual  integra  este  instrumento
independentemente de transcrição,  CELEBRAM o presente Contrato, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a  aquisição  de  sistema  de
microfones sem fio tipo gooseneck, conforme quantitativos e especificações
constantes deste instrumento;

1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste
instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato;

1.3  A  assinatura  do  presente  instrumento  contratual,  pela  CONTRATADA,
importa  na presunção  de  plena ciência  e  aquiescência  com o seu conteúdo,
inclusive quanto aos documentos anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA

Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente
de transcrição: o termo de referência,  a proposta do contratado e eventuais
anexos  dos  documentos  supracitados,  além  das  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  ato  de  autorização  da  Dispensa  de  Licitação,  referido  no
preâmbulo deste instrumento.      

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 10 (dez) meses, a contar da
data da (última) assinatura pelas partes.

3.2 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e
mês do ano subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de
janeiro de 2000 implica término em 1º de janeiro de 2001.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS
PRAZOS PARA EXECUÇÃO

4.1  A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02
(dois) dias corridos, contado a partir da notificação pela Administração,
que  ocorrerá,  preferencialmente,  através  de  envio  de  e-mail  para  o
endereço indicado na proposta de preços;
 

4.2.1  A  CONTRATADA poderá  solicitar  a  prorrogação  do  prazo  para
retirada/recebimento da nota de empenho,  por  motivo  justo  e aceito  pela
Administração;

 
4.3  A  entrega  dos  bens  deverá  ocorrer  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias
corridos, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor, de segunda a
sexta-feira, em horário compreendido entre as 08:00h às 12:00h e das 14:00h
às  18:00h,  na  Quinta  Avenida  do  Centro  Administrativo  da  Bahia,  nº  750,
Salvador/BA (CEP 41.745-0004);

4.3.1  Admitir-se-á  a  prorrogação  do  prazo  de  entrega  mediante  pedido
formalizado  pelo  fornecedor  antes  do  termo  final  do  prazo  de  entrega
consignado, fundamentado em justificativa e respectiva comprovação de fato
superveniente, aceito pela Administração;
 

4.4 A entrega deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de bens
Permanentes do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio dos telefones
(071) – 3103-0145/0146, e e-mail ld-benspermanentes@mpba.mp.br;
 
4.5 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às
características dos produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito
estado de conservação. As embalagens deverão conter os dados de identificação
do produto e marca do fabricante;

4.6  Os  bens  fornecidos  com  garantia  legal,  conforme  prazos  e  condições
definidos no Código de Defesa do Consumidor;

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal  do
contrato e se dará no prazo de 10 (dez) dias para fins de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento;

5.2  O  CONTRATANTE rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  o  objeto  contratual  em desacordo  com as  condições
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste
caso com as deduções cabíveis;

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a
CONTRATADA obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em parte,  o  objeto  em que  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou
materiais  empregados,  no  prazo  de  até  90  (noventa)  dias,  cabendo  à
fiscalização  não  atestar  o  recebimento  até  que  sejam  sanadas  todas  as
eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento
Provisório;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois
de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e,  no  que  couber,  da  Lei  Estadual  de  nº
14.634/2023,  devendo  ocorrer  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório;

5.4  O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  CONTRATANTE não  exclui  a
responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações  estabelecidas  neste  Contrato  e  no  processo  de  Dispensa  de
Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90
– Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO

6.1  Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 60.990,00 (sessenta mil
novecentos e noventa reais);
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer
custos  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  instrumento,  inclusive  todos
aqueles  relativos  a  remunerações,  encargos  sociais,  previdenciários  e
trabalhistas  de  todo  o  pessoal  da  CONTRATADA envolvido  na  execução  do
objeto,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas  e  fardamentos,
combustíveis,  lubrificantes,  manutenção,  lavagens,  estacionamento,
depreciação,  aluguéis,  seguros,  franquias,  administração,  tributos  e
emolumentos.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  DA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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7.1  Os  pagamentos  serão  processados  conforme  ordem  cronológica  de
pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;

7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela
única após o recebimento definitivo do objeto contratado;

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA,
de  fatura,  Nota  Fiscal  relativa  à  prestação  dos  serviços  e  certidões  de
regularidade  cabíveis,  bem  como  consulta  à  situação  de  idoneidade  da
CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;

7.4  Os  pagamentos  serão processados  no prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  a
contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde
que não haja pendência a ser regularizada;

7.4.1  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada  data  da  apresentação  da  documentação  aquela  na  qual  foi
realizada a respectiva regularização;

7.4.2  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  a
dimensão,  qualidade  e  quantidade,  a  parcela  incontroversa  deverá  ser
liberada no prazo previsto para pagamento;

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao
recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;

7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de
natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em
conta corrente e agência indicadas pela  CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em
caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata
tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao  CONTRATANTE,
não  serão  considerados  eventuais  atrasos  de  pagamento  no  período  de
fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o
final  do  mês  de  dezembro  e  o  mês  de  janeiro  do  exercício  subsequente,
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força
de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

 
7.9  No  ato  de  liquidação  da  despesa,  os  serviços  de  contabilidade
comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da
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despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964.

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01
(um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 01 de
setembro  de  2025,  mediante  aplicação  do  INPC/IBGE  relativo  ao  período
decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01
(um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem
executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;

8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será
realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

8.2  O  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  dependerá  de
requerimento  da  Contratada  quando  visar  recompor  o  preço  que  se  tornou
insuficiente,  devendo  ser  instruído  com  a  documentação  que  comprove  o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo
máximo de  um ano do fato  que o  ensejou,  sob  pena de  decadência,  em
consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002;

8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de
restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser  formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento
contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  deverá
observar a disposição do subitem 8.2.1;  

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por
igual  período  mediante  justificativa,  responderá  a  eventuais  pedidos  de
manutenção do equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato  apresentado pela
Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de
2021);
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8.4  O  processo  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  em
favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado  para  compatibilizá-lo  ao  valor  de  mercado  ou  quando  houver
diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados
no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

Código  Unidade
Orçamentária/Ge
stora

Ação  (P/A/
OE) Região

Destinação
de  Recursos
(Fonte)

Natureza
da
Despesa

40.101/0003 3027 9900
1.759.0.155.0
00000.00.00.0
0

4.490.52.00
0

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DO  MODELO  DE  GESTÃO  E  FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL

10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na
Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por
meio  de  Portaria  específica  para  tal  fim,  para  a  gestão  e  fiscalização  deste
contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução
deste instrumento.

10.2  Incumbe  à  fiscalização  acompanhar  e  verificar  a  perfeita  execução  do
contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:

10.2.1  Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste
instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;

10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de
prazos ou roteiros, quando for o caso;

10.2.3  Promover,  com  a  presença  da  CONTRATADA,  a  verificação  dos
serviços já efetuados;

10.2.4  Esclarecer  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

10.2.6  Informar  aos  seus  superiores,  em tempo hábil  para  a  adoção  das
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º);

10.3 A fiscalização, pelo  CONTRATANTE, não desobriga a  CONTRATADA de
sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;

10.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/
refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições
deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de
bens;

10.4.1  Qualquer  serviço  considerado não  aceitável,  no  todo ou em parte,
deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará
na  dilação  do  prazo  de  execução,  salvo  expressa  concordância  do
CONTRATANTE;

10.5  Para  fins  de  fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá  solicitar  à
CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução
do presente contrato;

10.6  A  gestão  e  a  fiscalização  contratual  observará,  ainda,  as  normas  e
regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a
ser publicados para disciplina da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da
forma de execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que
o  originou  –  que  aqui  se  consideram  literalmente  transcritas,  bem  como
daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:

11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e
exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se
da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo ou em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto
contratado;
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11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais
necessários à execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento;

11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da
mão  de  obra  necessária  para  a  completa  e  eficiente  execução  dos  serviços
objeto deste contrato;

11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;

11.7  Assegurar  que  os  serviços/entregas  objeto  deste  contrato  não  sofram
solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;

11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)  de  tributos  pela
CONTRATADA;

11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição
do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo
ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária
aplicável,  nas  hipóteses  de  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE,  a
necessidade  de  seu  destaque,  se  cabível,  bem  como  a  discriminação  das
informações  requeridas  nas  Notas  Fiscais,  conforme  os  comandos  legais
específicos;

11.10  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos;

11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam  necessários  à  execução  do
contrato;

11.12  Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações,  pelo  CONTRATANTE,  de  refazimento  de  serviços  que  não
estejam  sendo  ou  não  tenham  sido  executados  de  acordo  com  as  Normas
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo
de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou
realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
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11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;

11.15 Paralisar, por determinação do  CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.16 Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de
dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;

11.18  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do
cumprimento do contrato;

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);

11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização
durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso
à  documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo  às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1  O  CONTRATANTE,  além  das  obrigações  contidas  neste  contrato  por
determinação legal, obriga-se a:

12.2  Fornecer  as  informações  necessárias  para  que  a  CONTRATADA possa
executar plenamente o objeta contratada;

12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e
condições previstos na cláusula sétima;
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12.4  Permitir  o  acesso  da  CONTRATADA às  instalações  físicas  do
CONTRATANTE,  nos  locais  e  na  forma  eventualmente  necessários  para  a
execução dos serviços;

12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de
realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

12.6 Fornecer à  CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade
técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato;

12.7 Explicitamente  emitir  decisão  sobre todas as  solicitações e  reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato,  ressalvados os requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da
data a contar da data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual
deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da
data da conclusão da instrução do requerimento, para responder a eventuais
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado
em  decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do
objeto  da  contratação,  mantendo-se  sigilo  e  confidencialidade,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal;

13.2 A  CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao  disposto  na  legislação  com  o  intuito  de  proteger  os  dados  pessoais
repassados pelo CONTRATANTE; 

13.3  A  CONTRATADA fica  obrigada a  comunicar  ao  Ministério  Público do
Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da LGPD; 

13.4 A  CONTRATADA cooperará com o  CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e
nas  Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  em  vigor  e  também  no
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atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 

13.5  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III,
Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não será exigida garantia da execução contratual.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇOES
ADMINISTRATIVAS

15.1 A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas  previstas nas
Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a
ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe,
sempre, o contraditório e a ampla defesa;

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.2.9  Comportar-se  de  modo inidôneo ou cometer  fraude  de  qualquer
natureza;

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de
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agosto de 2013;

15.3  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a
imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §4º,  da  Lei  Federal
14.133/2021);

15.3.3  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como
nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);

15.3.4 Multa: 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a
multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado
útil  do  processo  administrativo  sancionatório,  de  forma  antecedente  ou
incidental  à  sua  instauração,  inclusive  a  retenção  provisória  do  valor
correspondente à estimativa da sanção de multa;

15.3.4.5.1  O  valor  da  retenção  provisória  a  que  se  refere  o  subitem
anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido
no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;

15.5  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa;

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
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15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser  recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias,  a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente;

15.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  aa  contratada,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar;

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

15.7.5  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

15.8  Os atos  previstos  como infrações administrativas  na Lei  nº  14.133,  de
2021,   e  na  Lei  Estadual  nº  14.634/23,  ou  em outras  leis  de  licitações  e
contratos  da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei;

15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia;

15.10 O CONTRATANTE deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos  às  sanções por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
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15.11  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;

15.12  Os  débitos  da  contratada  para  com  a  Administração  contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  análise  da  Assessoria  Jurídica  do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila,  dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do
artigo 136, da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

17.1  O  contrato  se  extingue  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes;

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem;

17.1.1.2.  A  extinção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de
aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo
CONTRATANTE nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de
antecedência desse dia;

17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,
a  extinção  contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da
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comunicação;

17.2  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137 da Lei  Federal  nº  14.133/2021, bem como de forma consensual,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral  e escrito  da Administração,  exceto no
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts.  138,
inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por  comitê  de  resolução  de  disputas,  desde  que  haja  interesse  da
Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138,
inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021);

17.2.2 A alteração social  ou  modificação da finalidade ou da estrutura  da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato;

17.2.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
CONTRATADA,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para  alteração
subjetiva;

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.3.1  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.3.3 Indenizações e multas.

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:

17.4.1  Caso  se  constate  que  a  contratada  mantém vínculo  de  natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão  ou  entidade  CONTRATANTE  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue
na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau;

17.4.2  Caso  se  constate  que  a  pessoa  jurídica  CONTRATADA possui
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo
em comissão  ou  função  de  confiança  que  atue  na  área  responsável  pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DA  AUSÊNCIA  DE  VÍNCULO
EMPREGATÍCIO

18.1  A  utilização  de  mão  de  obra,  pela CONTRATADA,  para  execução  dos
serviços  objeto  do  presente  contrato  não  ensejará,  em  nenhuma  hipótese,
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

18.2  São  vedadas  à  CONTRATADA a  subcontratação  de  mão  de  obra  e  a
transferência  a  terceiros  da  execução  dos  serviços  objeto  do  presente
instrumento;

18.2.1 Fica garantido o direito  de regresso do  CONTRATANTE,  perante a
CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar,
na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da
CONTRATADA ou  por  qualquer  pessoa  que,  ainda  que  irregularmente,
execute o objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE

O  CONTRATANTE  será  responsável  pela  publicação  deste  instrumento  nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.                               

                                                                                     
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO

Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  do  Salvador-Bahia, que  prevalecerá  sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos
perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
à execução do presente Contrato;

21.2  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  relação  a  quaisquer  custos,
despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

21.3  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de
2023  e  demais  normas  federais  e  estaduais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;
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21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o
Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal
14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação
às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro  original  do  contrato  e  respeitados  os  demais  direitos  da
CONTRATADA;

21.5  Não  caracterizam  novação  eventuais  variações  do  valor  contratual
resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações
de valor em razão da aplicação de penalidades;

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela  CONTRATADA com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que
produza seus efeitos legais.

Salvador, assinado e datado eletronicamente.

EMPRESA TECH FINCK
Gabriel Julian Finck
Empresário individual

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)
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CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TECH FINCK, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA TECH FINCK, CNPJ nº. 
37.356.021/0001-54, estabelecida à Rua João Savi, n°º113, Cidade Nova, Porto União/SC, 
representada por Gabriel Julian Finck, CPF/MF nº 08******08, doravante denominada 
CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba 
nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação, nº 262/2025, 
protocolado sob o nº 19.09.02344.0024644/2025-09, o qual integra este instrumento 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de sistema de microfones sem fio tipo 
gooseneck, conforme quantitativos e especificações constantes deste instrumento; 
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato; 
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados, 
além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação, referido 
no preâmbulo deste instrumento.       
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 10 (dez) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes. 
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3.2 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano 
subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de janeiro de 2000 implica término 
em 1º de janeiro de 2001. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 
 

4.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através 
de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços; 
  

4.2.1 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 

de empenho, por motivo justo e aceito pela Administração; 

  

4.3 A entrega dos bens deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do 

recebimento do empenho pelo fornecedor, de segunda a sexta-feira, em horário compreendido entre 

as 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, na Quinta Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº 

750, Salvador/BA (CEP 41.745-0004); 

 

4.3.1 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega mediante pedido formalizado pelo 

fornecedor antes do termo final do prazo de entrega consignado, fundamentado em justificativa e 

respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela Administração; 

  

4.4 A entrega deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de bens Permanentes do 

Ministério Público do Estado da Bahia, por meio dos telefones (071) – 3103-0145/0146, e e-mail ld-

benspermanentes@mpba.mp.br; 

  

4.5 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos 

produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito estado de conservação. As embalagens 

deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante; 

 

4.6 Os bens fornecidos com garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa 

do Consumidor; 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará no 
prazo de 10 (dez) dias para fins de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento; 
 
5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o 
objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, 
decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
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objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, no prazo de até 90 (noventa) dias, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 

 
5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório; 
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa 
reais); 
  
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o 
recebimento definitivo do objeto contratado; 
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
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7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

  
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto 
no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 01 de setembro de 2025, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
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8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;   

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora 

Ação (P/A/OE) Região 
Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0003 3027 9900 
1.759.0.155.00000
0.00.00.00 

4.490.52.000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
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prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

 
10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 

Anexo Minuta de contrato V 2 (1721125)         SEI 19.09.02344.0024644/2025-09 / pg. 299



 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 
 
11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 
 
11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade 
durante todo o prazo da sua vigência; 
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação 
de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo 
com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo 
CONTRATANTE, a necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das 
informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos; 
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
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11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
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12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não será exigida garantia da execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 
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15.3.4 Multa:  
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,  e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
 
15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 
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16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

 
17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
17.3.3 Indenizações e multas. 
 

Anexo Minuta de contrato V 2 (1721125)         SEI 19.09.02344.0024644/2025-09 / pg. 306



 
17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.                                
 
                                                                                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  
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21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 
 
Salvador, assinado e datado eletronicamente. 
 
EMPRESA TECH FINCK 
Gabriel Julian Finck 
Empresário individual 
 
 
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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PARECER

Procedimento SEI
nº.: 19.09.02344.0024644/2025-09

Espécie: Dispensa de Licitação

Interessado(a): Diretoria Administrativa (DADM)

 
EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MICROFONE SEM FIO.
ART. 75, II, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021. ATO NORMATIVO Nº 048/2024. PEQUENO VALOR. JUSTIFICATIVAS.
REQUISITOS DA INSTRUÇÃO. ART. 72 DA NLLC. PELA REGULARIDADE JURÍDICA. RECOMENDAÇÃO.

 

PARECER Nº 698/2025

 

I - DO RELATÓRIO

 

Cuida-se de expediente formalizado pela Diretoria Administrativa  DADM, por meio da Coordenação de Aquisição de Bens e Serviços,  para
viabilizar a contratação direta, mediante dispensa de licitação, da empresa GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK, CNPJ nº. 37.356.021/0001-54, com
vistas à aquisição de sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, conforme especificações e condições constantes do Documento de Formalização de
Demanda.

 

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, II, da
Lei Federal nº 14.133/2021, para aquisição de sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, no valor total de R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa
reais).

 

Instrui o expediente, em especial: Documento de Formalização da Demanda  DFD (1678535); o Termo de Referência  TR (1715642);
memória de cálculo (1678783); tabela de preços referenciais (1678789); orçamentos (1693122, 1692970 e 1694015); certidões de regularidade fiscal (1694756);
cadastro SICAF (1694840); declaração de regularidade CNMP (1694793); despacho da SGA (1701442) autorizando a contratação por meio de dispensa de
licitação e a inclusão da despesa no valor de R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa reais) no PCA; declaração do executor orçamentário (1704376);
manifestação do gestor orçamentário (1716423); tabela de preços orçados (1715388); certidões da pretensa contratada (1715416 e 1715432); certidão da DCCL
(1720196) e consulta de idoneidade (1720206); minuta contratual (1721125); além de despachos diversos.

 

De logo, anote-se que o objeto da contratação é a aquisição de sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, destinado ao uso nas reuniões
dos membros realizadas na Sala de Sessões do Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que
autoriza a dispensa de licitação para compras e serviços cujos valores sejam inferiores a R$ 62.725,59, sem pedido de publicação de aviso de interesse em
contratar por dispensa de licitação (consoante previsto no item 2.1.2 do TR doc. SEI n° 1715642 e informado no despacho da DCCL doc. SEI n° 1721110).

 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da regularidade do procedimento,
objetivando a contratação direta de empresa supramencionada.

 

É o sucinto relatório.

 

Passamos a opinar.

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente opinativo se enquadra na classificação de "parecer obrigatório", em decorrência do que
estabelece o art. 53 da Lei n.º 14.133/2021 e art. 19 da Lei Estadual n.º 14.634/2023. Cumpre ressaltar, também, em caráter preliminar, que o órgão de
assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à
oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto sob responsabilidade de outros agentes e setores da Administração.

 

Ainda de modo preliminar, é oportuno destacar que o art. 193, II, da Lei n.º 14.133/2021, revogou, em 30 de dezembro de 2023, as Leis de n.º
8.666/93 e 10.520/200, bem como os arts. 1º a 47 da Lei n.º 12.462/2011. De igual modo, o art. 79 da Lei Estadual n.º 14.634/2023 revogou a Lei Estadual n.º
9.433/2005 no dia 30 de dezembro de 2023.

 

Dessa forma, a presente contratação é regida pela Lei n.º 14.133/2021, e, no que couber, pela Lei Estadual n.º 14.634/2023.
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Vejamos o que dispõe a Lei n.º 14.133/2021, em seu art. 53, §1º, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III:

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§1º  Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
I  apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II  redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
(...)
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
(...)
III  parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.
 

É oportuno destacar, ainda, que embora as dispensas de licitação de pequeno valor, no regime jurídico anterior, não demandassem análise
jurídica, em decorrência de expressa previsão legal (salvo suscitação de dúvida pela autoridade competente ou existência de minuta contratual), a legislação
atual exige, de forma expressa, ato da autoridade máxima para que seja dispensada a análise jurídica, consoante previsto no § 5º do art. 3 da norma federal:

 
Art. 53. (...)
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o
baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio
ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

 

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023:

 
Art. 19. (...)
§ 1º  Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente,
conforme os seguintes critérios:
I  o baixo valor;

II  a baixa complexidade da contratação;

III  a entrega imediata do bem;

IV  a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

V  a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas.

 

O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme
o que segue:
 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:
I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de contrato
não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento;

 

Considerando as características do caso concreto, tem-se pela necessidade do presente opinativo jurídico, tendo em vista a previsão de
celebração de instrumento contratual não padronizado no âmbito deste MPBA.

 

Cumpre ressaltar, também, em caráter preliminar, que o órgão de assessoramento jurídico não pratica ato de gestão, nem aprecia elementos
pertinentes à discricionariedade do gestor, não adentrando à conveniência e à oportunidade dos atos, assim como não interfere em aspectos técnicos do objeto
sob responsabilidade de outros agentes e setores da Administração.

 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de
Licitações, em especial no que tange à possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021.

 

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição,
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:

 

Art. 37.
XXI  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação,
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais.

 

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 75, as
hipóteses em que a licitação pode ser dispensada, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente, buscando, portanto, dar celeridade às
contratações.

 

Nos moldes previstos no art. 75, II, com a atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, a licitação será dispensável
quando a contratação de serviços e compras envolver valor inferior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos).

 

Mister anotar a ressalva legal quanto à forma de apuração e controle dos valores contratados à luz das hipóteses estabelecidas no art. 75, I e II
(dispensas de pequeno valor), devendo ser considerado o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora, e o somatório da
despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade (art. 75, § 1º).

 

Quanto a este aspecto, convém consignar que compete à unidade técnica a avaliação dos aspectos técnicos da licitação e a análise da
pertinência e adequação da forma de contratação eleita, à luz das características da demanda, bem como o acompanhamento das despesas realizadas, a fim de
garantir a observância dos limites legais estabelecidos no indicado art. 75.

 

A princípio, da leitura do expediente, e considerando que a proposta de menor preço não ultrapassa o limite legal, e também considerando as
despesas já realizadas no exercício financeiro, a presente contratação se amolda à hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 75, II, da Lei Federal nº
14.133/2021.

 

II.I.I Da justificativa da contratação

Conforme consta no item 1.6 do TR (doc. SEI 1715642) na descrição da solução:
 

(...)
Cuida se da aquisição de sistema de microfones sem fio do tipo gooseneck, visando atender à demanda de captação de áudio, de forma clara e
direcionada nas reuniões realizadas na Sala de Sessões do Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA).
(...)
 

Registre-se, ainda, que a unidade demandante  DADM ainda esclareceu (doc. SEI 1697080):

 
Informo que, após consulta às áreas técnicas correspondentes, as especificações contidas, após ajustes, estão compatíveis para o ambiente o qual os
equipamentos serão instalados, bem como houve validação da empresa a qual realizou a implantação da solução no local (doc 1701251).
Dessa forma, encaminho o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação da contratação mediante
dispensa de licitação não eletrônica, em virtude do objeto a ser contratado apresentar especificidades técnicas não usuais de mercado, restringindo
significativamente o número de fornecedores aptos a atender integralmente às exigências técnicas e operacionais necessárias.
Vale ressaltar que a referida despesa não foi incluída no PCA devido a demanda somente ser identificada no decorrer de 2025, ou seja, após a
consolidação e publicação do Plano, realizado ainda em 2024.

 

Ao autorizar a dispensa, o Superintendente de Gestão Administrativa se pronunciou, na forma do doc. SEI 1701442:

 
(...)
Considerando a justificativa apresentada no (doc SEI nº 1697080), que informa que o objeto a ser contratado apresenta especificidades técnicas não
usuais de mercado, restringindo significativamente o número de fornecedores aptos a atender integralmente às exigências técnicas e operacionais;
Nesse contexto, a cotação direta, seguida da publicação no portal institucional, revela se como medida mais célere e eficaz para atendimento da
demanda.
Diante do exposto, autorizo, excepcionalmente, a contratação por meio de dispensa de licitação não eletrônica para aquisição de sistema de microfones
sem fio tipo gooseneck, bem como a inclusão da despesa no valor de R$ 60.990,00 (sessenta mil, novecentos e noventa reais) no Plano de Contratações
Anual (PCA).
(...)

 

Diante do exposto, entende-se que restou demonstrada a necessidade dos serviços ora pretendidos, tendo sido autorizada a despesa pela
Autoridade Competente.

 

Saliente-se, por oportuno, que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda,
mas, tão somente, verificar sua existência e sua devida demonstração nos autos.

 

II.I.II Do dimensionamento do objeto

 

Ainda que a definição do objeto a ser contrato e seu dimensionamento sejam atividades inseridas sob as competências da unidade demandante,
convém consignar as reflexões alcançadas por esta unidade de assessoramento jurídico quando da análise dos autos.

 

A princípio, extrai-se do termo de referência a seguinte justificativa quando ao dimensionamento do objeto (item 1.3):
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A definição do quantitativo do sistema de microfones sem fio tipo gooseneck decorre da necessidade de atender à infraestrutura da Sala de Sessões do
Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA), considerando a quantidade de microfones e os equipamentos complementares necessários para garantir
a plena operacionalização no referido ambiente. 
 

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE DISPENSA

 

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa
ou inexigibilidade de licitação:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I  documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II  estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III  parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV  demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V  comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI  razão da escolha do contratado;
VII  justificativa de preço;
VIII  autorização da autoridade competente.

 

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados.

 

De logo, no entanto, mencione-se que os documentos a que aludem os incisos III e VIII deverão ser anexados aos autos no seu devido tempo.

 

II.II.I Do documento de oficialização da demanda e outros instrumentos

 

Na hipótese sob análise, busca-se a aquisição de sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, cuja especificação e justificativa encontra-se,
inicialmente, no documento de formalização da demanda - DFD, elaborado pela unidade demandante.

 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam, além do documento de formalização de demanda, o termo de referência, contendo os elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

 

Não se vislumbra nos autos a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projeto executivo, elementos estes que, na
literalidade do art. 72 da Lei Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”.

 

Quanto à matéria, a art. 16, § 1º, do Ato Normativo n.º 048/2024 estabelece o seguinte:

 
Art. 16. Os processos de contratação direta deverão ser instruídos com os documentos previstos no art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
§ 1º Nas dispensas e inexigibilidades cujos valores observem os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021,
respectivamente, é dispensável a elaboração de estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e executivo, salvo identificação de eventual
necessidade pela área demandante ou deliberação expressa em contrário que determine a correspondente elaboração.

 

Compreende-se, portanto, que, nas dispensas de pequeno valor, não se exigirá estudo técnico preliminar, análise de riscos e projetos básico e
executivo. A exceção deverá ser identificada pela área demandante, motivo pelo qual torna-se desnecessária a justificativa acerca da não adoção de tais
instrumentos no caso concreto.

 

II.II.II Da composição do valor estimado da despesa

 

No caso em tela, o valor da pretendida contratação foi selecionado por se revelar mais vantajoso, tomando-se por referência a comparação com
outros dois orçamentos obtidos pela unidade demandante.

 

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a
estimativa da despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma:

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base
no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I  composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II  contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III  utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
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IV  pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V  pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. (grifos postos).

 

Diante do exposto, vê-se que, para fins de avaliação da compatibilidade do preço a ser contratado, a unidade despacho (1693150) informando
que realizou pesquisa anexando 3 (três) orçamentos (1693122, 1692970 e 1694015), para validação das propostas ofertadas (marcas/modelos) pela área técnica
responsável.

 

Verifica-se, então, que a pesquisa se valeu do parâmetro definido no art. 23, § 1º, inciso IV.

 

Destaque-se que a pesquisa de preços se insere entre as competências da unidade técnica, não cabendo a esta ATJ/SGA se imiscuir quanto à
pertinência e adequação das informações dela resultantes.

 

II.II.III Da dotação orçamentária

 

Consta dos autos (1704376 e 1716423) que as despesas serão custeadas pela unidade gestora 40.601/0004, e correrão por conta do
projeto/atividade 3027, natureza da despesa 4.4.90.52.000, cujo saldo da dotação orçamentária para o presente exercício/exercício vigente totaliza R$
1.274.421,28 (um milhão duzentos e setenta e quatro mil quatrocentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos) e previsão de gasto com a contratação no ano
no valor de R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa reais).

 

Assim, restou demonstrada a suficiência de recursos orçamentários para adimplemento da despesa pretendida no presente exercício.

 

Ademais, foi informado que a despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer
dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes.

 

II.II.IV Da regularidade documental da pretensa contratada

 

Mister salientar o quanto disposto no art. 70, III, do indicado diploma normativo no sentido de autorizar a dispensa de documentos, “total ou
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras
em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.

 

A respeito do tema, ressalta-se a previsão contida no art. 65 da Lei Estadual nº 14.634/2023, em que se estabelece a exigência de prova de
regularidade do interessado com a Fazenda do Estado da Bahia como condição para celebração do contrato, especificamente em processos de contratação direta.

 

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024:

 
Art. 16. (...)
§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso
contratado deverá ser composta por, no mínimo:
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), se
pessoa jurídica;
II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;
III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;
IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;
V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;
VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;
VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.
§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido junto ao
PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.
§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando o
diploma normativo correspondente.

 

In casu, é possível observar dos autos a exigência de habilitação jurídica, habilitação fiscal, social e trabalhista.

 

Ademais, pertinente destacar a juntada dos extratos que demonstram a inexistência de registros negativos junto ao CEIS e CNEP em desfavor
do selecionado, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021.

 

Consta nos autos certidão da DCCL (1720196), acompanhado de consulta de idoneidade (1720206). Informa a certidão que:

 
(…) as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada, GABRIEL JULIAN FINCK
- TECH FINCK, CNPJ nº 37.356.021/0001-54, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu (s) sócio (s) majoritário, conforme
documento anexo (doc 1720206).
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II.II.V Das razões da escolha da contratada e da justificativa do preço

 

Consta dos autos a realização de pesquisa de mercado junto a empresas distintas, sendo escolhida aquela que apresentou o menor preço. As
razões da escolha da contratada repousam, portanto, no fato desta ter apresentado o menor preço.

 

II.III DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO

 

Quanto à forma de instrumentalização da contratação, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 75, § 3º, que as dispensas
fundadas nos incisos I e II “serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa”.

 

Nesse sentido, o Ato Normativo n.º 048/2024:

 
Art. 20. As autorizações para contratação por dispensa de licitação de pequeno valor serão precedidas, sempre que possível, de divulgação de aviso no
sítio eletrônico do MPBA, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

 

Vê-se, portanto, que o objetivo do legislador é conduzir a Administração à realização de dispensa eletrônica, procedimento que, teoricamente,
potencializa o universo de possíveis interessados, e permite a competição entre suas propostas.

 

Quanto ao referido procedimento, reiterando o quanto registrado previamente, a unidade justificou a sua não realização, o que foi acolhido
pelo Superintendente de Gestão Administrativa. Ademais, consta no termo de referência a seguinte informação:
 

2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:
( X ) A  NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº
14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 3 dias úteis) em razão de natureza emergencial da demanda, que exige resposta imediata para
garantir a continuidade das atividades institucionais do Ministério Público do Estado da Bahia.
A iminência de eventos e reuniões que não podem ser adiados, sob risco de comprometer o funcionamento regular das atividades, torna inviável a espera
pelo prazo de divulgação previsto no referido dispositivo legal. A ausência dos equipamentos inviabiliza a condução adequada dessas atividades,
impactando diretamente a eficiência e a comunicação interna e externa da instituição.
Adicionalmente, o objeto a ser contratado possui especificações técnicas restritivas, com exigência de selo de homologação da ANATEL e
compatibilidade com sistemas de áudio profissionais já existentes, o que limita significativamente o universo de fornecedores aptos a atender
integralmente às condições estabelecidas. A escassez de opções no mercado nacional para esse tipo de produto contribuiu para a limitação de propostas
válidas, conforme demonstrado na pesquisa de preços realizada.
Dessa forma, a contratação direta com base na única proposta válida recebida se mostra tecnicamente justificável, necessária e aderente aos princípios
da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, não sendo recomendável a adoção do procedimento de divulgação previsto no §3º do art.
75 da Lei nº 14.133/2021.

 

No caso concreto, então, vê-se que a unidade justificou a não realização do aludido procedimento.

 

II.IV DO PAGAMENTO PREFERENCIAL POR MEIO DE CARTÃO DE PAGAMENTO

 

O art. 75, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece que as dispensas de pequeno valor serão pagas, preferencialmente, por meio de cartão de
pagamento:

 
Art. 75 (...)
§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 

Não há, nos autos, informações acerca da adoção de tal modalidade preferencial. Do mesmo modo como destacado em momento anterior, a
expressão "preferencialmente" permite a adoção de outra forma de pagamento, contudo, exige-se justificativa da Administração.

 

Pertinente anotar, no entanto, que em recente consulta realizada por esta unidade de assessoramento jurídico à DICOFIN (processo SEI nº
19.09.02324.0016403/2025-67), a DIOOFIN se manifestou a respeito do tema, consignando o que segue:
 

Em atenção à nova solicitação de manifestação da Diretoria de Contabilidade e Finanças (DICOFIN), encaminhada por meio do Procedimento SEI nº
19.09.02324.0016403/2025 67, sobre a possibilidade de operacionalização do disposto no §4º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, cumpre nos esclarecer
que não houve alteração no contexto normativo estadual que permita alterar o posicionamento técnico já manifestado por esta Diretoria em 16/04/2024.
Conforme apontado à época e ora reiterado, o Estado da Bahia ainda não dispõe de regulamentação específica que discipline a utilização do Cartão de
Pagamento nas contratações diretas previstas nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o que inviabiliza, no presente momento, a
adoção desse meio de pagamento para tais despesas.

 

Considerando a manifestação, entende-se pela desnecessidade de nova manifestação formal nos presentes autos, tendo em vista a ausência de
edição de instrumentos regulatórios no curto período transcorrido desde a indicada justificativa.
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II.V DA VINCULAÇÃO AO PCA

 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato
Normativo n.º 048/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual  PCA:

 
Art. 14. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual
para que possam ser devidamente executadas.

 

Embora conste no DFD (doc. SEI n° 1678535) a informação de que a despesa não foi prevista no PCA da unidade (com a justificativa  de que
"A demanda para a aquisição do sistema de microfones mostrou-se necessária somente após a elaboração do PCA e foi decorrente de necessidade técnica
identificada durante a execução das atividades institucionais na Sala de Sessões do Ministério Público do Estado da Bahia"), a autorização do Superintendente
de Gestão Administrativa determinou a inclusão, na forma do doc. SEI 1701442.

 

III – DA MINUTA DO CONTRATO

 

Consta dos autos minuta de contrato, a qual contempla as cláusulas obrigatórias previstas no art. 92 da Lei n.º 14.133/2021, obedecendo à
forma da minuta padronizada já analisada por esta Assessoria Técnico-Jurídica (doc. SEI 1721125).

 

Anote-se que o contrato terá vigência de 10 (dez) meses, conforme se extra da cláusula terceira da minuta contratual.

 

De uma análise mais acurada, percebe-se que consta no preâmbulo da minuta contratual “CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO”,
que não se coaduna com o objeto contratual (aquisição de sistema de microfones sem fio tipo gooseneck), devendo ser ajustado, garantindo o pleno alinhamento
do instrumento contratual (o que está documentado) com o que será executado.

 

Observa-se, também, que tanto no preâmbulo contratual quanto na parte final da assinatura contratual consta o nome da pretensa contratada
como sendo “EMPRESA TECH FINCK”. Contudo, do cotejo dos autos, em especial, do cartão CNPJ (1694790), observa-se que o nome empresarial é
“GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK”, recomendando-se o ajuste na minuta também quanto a este ponto.

 

IV - CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e considerando as circunstâncias fáticas e jurídicas que revestem a específica situação
tratada nos autos, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade jurídica da dispensa de licitação em epígrafe, conforme as especificações e
quantitativos previstos no Termo de Referência, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, opinando
pelo regular prosseguimento do feito, aprovando a minuta contratual encartada aos autos no doc. SEI 1721125, condicionada aos ajustes mencionados no tópico
anterior.

 

Considerando o teor técnico da recomendação supra, resta dispensado o retorno do presente expediente a esta ATJ/SGA, salvo se suscitada
nova indagação de natureza jurídica.

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para acolhimento e deliberação.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Diretora

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 355.047

 

Belª. Vanessa Pontes de Paula
Analista Técnico-Jurídica

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 353.977
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Diretora, em 17/10/2025, às 14:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Pontes De Paula - Analista Técnico, em 17/10/2025, às 14:27, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1727715 e o código CRC 890288CF.
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Acolho o Parecer nº 698/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo à contratação direta, mediante dispensa de
licitação, da empresa GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK, CNPJ nº. 37.356.021/0001-54, com vistas à aquisição de sistema de microfones sem fio
tipo gooseneck, conforme especificações e condições constantes do Documento de Formalização de Demanda, e aprovo a minuta contratual encartada aos autos
(doc. SEI nº 1721125), condicionada à realização dos ajustes mencionados no item III do parecer jurídico.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 21/10/2025, às 18:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1751364 e o código CRC 8E26C386.
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CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA TECH FINCK,
NA FORMA ABAIXO:
 
 
CONTRATO Nº 144/2025 - SGA
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB,
Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana Ribeiro,
doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA TECH FINCK, CNPJ nº. 37.356.021/0001-54, estabelecida à Rua João Savi, n°º113, Cidade Nova, Porto
União/SC, representada por Gabriel Julian Finck, CPF/MF nº 08******08, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei
Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação, nº 262/2025, protocolado sob
o nº 19.09.02344.0024644/2025-09, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de sistema de microfones sem fio tipo gooseneck, conforme quantitativos e especificações constantes
deste instrumento;
 
1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita observância com o disposto neste contrato;
 
1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive
quanto aos documentos anexos.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA
 
Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência, a proposta do contratado e eventuais anexos
dos documentos supracitados, além das cláusulas e condições estabelecidas no ato de autorização da Dispensa de Licitação, referido no preâmbulo deste
instrumento.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
 
3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 10 (dez) meses, a contar da data da (última) assinatura pelas partes.
 
3.2 Considera-se como termo final o dia imediatamente anterior ao mesmo dia e mês do ano subsequente ao da última assinatura. Exemplo: assinatura em 2 de
janeiro de 2000 implica término em 1º de janeiro de 2001.
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE FORNECIMENTO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO
 
4.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 02 (dois) dias corridos, contado a partir da notificação pela Administração, que
ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;
 

4.2.1 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por motivo justo e aceito pela Administração;
 
4.3 A entrega dos bens deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor, de segunda a sexta-
feira, em horário compreendido entre as 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, na Quinta Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº 750, Salvador/BA
(CEP 41.745-0004);
 

4.3.1 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega mediante pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega consignado,
fundamentado em justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela Administração;
 

4.4 A entrega deverá ser previamente agendada junto à Coordenação de bens Permanentes do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio dos telefones
(071) – 3103-0145/0146, e e-mail ld-benspermanentes@mpba.mp.br;
 
4.5 Os bens deverão ser entregues armazenados em embalagens adequadas às características dos produtos, de modo a garantir o seu recebimento em perfeito
estado de conservação. As embalagens deverão conter os dados de identificação do produto e marca do fabricante;
 
4.6 Os bens fornecidos com garantia legal, conforme prazos e condições definidos no Código de Defesa do Consumidor;
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 
5.1 O recebimento provisório dos bens ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e se dará no prazo de 10 (dez) dias para fins de posterior verificação de sua
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conformidade com as especificações constantes neste instrumento;
 
5.2 O CONTRATANTE  rejeitará, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, o objeto contratual em desacordo com as condições pactuadas,
podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis;

 
5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, no prazo
de até 90 (noventa) dias, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório;

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório;
 
5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as
especificações estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 
6.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 60.990,00 (sessenta mil novecentos e noventa reais);
 
6.3 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles
relativos a remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, materiais
empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias,
administração, tributos e emolumentos.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21;
 
7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única após o recebimento definitivo do objeto contratado;
 
7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões de
regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO
DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE;
 
7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não
haja pendência a ser regularizada;
 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização;
 
7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo
previsto para pagamento;
 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na
Cláusula Primeira;
 
7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo com a legislação vigente;

 
7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;

 
7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1.
 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da
despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
 
8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do orçamento estimado pela Administração, qual seja, 01 de
setembro de 2025, mediante aplicação do INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do reajuste;
 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
 
8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o prazo de que cuida o item 8.1;
 
8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;
 

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente,
devendo ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, deverá ser formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o
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art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
 
8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão;
 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;

 
8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, responderá a eventuais pedidos de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 2021);
 
8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante deverá ser instaurado quando possível a redução do preço
ajustado para compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos utilizados no
Contrato.
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

Código Unidade
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos

(Fonte)
Natureza da
Despesa

40.601/0004 3027 9900 1.759.0.155.000000.00.00.00 4.490.52.000

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
 
10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por
meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento.
 
10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as providências necessárias à correção de falhas,
irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o caso;
 
10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados;
 
10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;
 
10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;
 
10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 
10.4 O CONTRATANTE  poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;

 
10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela CONTRATADA, às suas expensas;
 
10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 
10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do presente
contrato;
 
10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser
publicados para disciplina da matéria.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução deste contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o
originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e
nos turnos e horários de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou
falta de pessoal e/ou material;

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

 
11.3 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto
contratado;
 
11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução e aos fornecimentos objeto deste instrumento;
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11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto
deste contrato;
 
11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a contratação;
 
11.7 Assegurar que os serviços/entregas objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência;
 
11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 
11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao
fornecedor, ainda, observar, de acordo com a previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo CONTRATANTE, a
necessidade de seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os comandos legais específicos;
 
11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 
11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;
 
11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam
sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do processo de dispensa
de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;
 
11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
 
11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;
 
11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 
11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;
 
11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
 
11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
 
11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeta contratada;
 
12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na cláusula sétima;
 
12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma eventualmente necessários para a execução dos
serviços;
 
12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
 
12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato;
 
12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:
 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá
se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
 
12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos
de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto
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da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;
 
13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;
 
13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;
 
13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD
e Órgãos de controle administrativo em geral;
 
13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
 
Não será exigida garantia da execução contratual.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser
aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa;
 
15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:
 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
 
15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
 
15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;
 
15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 
15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
 
15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
 
15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
 
15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
 
15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 
15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);
 
15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas
15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21);
 
15.3.4 Multa:
 

15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
 
15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10;
 
15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4;
 
15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
 
15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à
sua instauração, inclusive a retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa;

 
15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art.
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

 
15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE;
 
15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;
 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
 
15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso;
 
15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;
 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
 
15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
 
15.7.2 As peculiaridades do caso concreto;
 
15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
 
15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
 

15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei;
 
15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia;
 
15.10 O CONTRATANTE  deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal;
 
15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de nº 14.634/23;
 
15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23;
 
16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês;
 
16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo
136, da Lei 14.133, de 2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;
 

17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
 
17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

 
17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser:
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei
nº 14.133, de 2021);
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração
(art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº
14.133, de 2021);
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17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;
 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
17.3.3 Indenizações e multas.
 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda:
 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
 
17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão
CONTRATANTE.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
18.1 A utilização de mão de obra, pela  CONTRATADA , para execução dos serviços objeto do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;
 
18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento;
 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o
objeto contratual.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados
à execução do presente Contrato;
 
21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos;
 
21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal
14.133/21 e na forma de Lei Estadual de nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-
financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes
das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
 
21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado;
 
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais.
 
Salvador, assinado e datado eletronicamente.
 
 
 
EMPRESA TECH FINCK
Gabriel Julian Finck
Empresário individual
 
 

Contrato 144/2025 (1757616)         SEI 19.09.02344.0024644/2025-09 / pg. 328



 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
 
(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente)
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Julian Finck - Usuário Externo, em 30/10/2025, às 14:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 30/10/2025, às 19:15, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1757616 e o código CRC B02C489A.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 598/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02344.0024644/2025-09, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização do Contrato nº 144/2025, relativo à aquisição de sistema de microfone sem fio do tipo Goosneck.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.

GESTOR DO CONTRATO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Humberto Machado Carapiá, matrícula 353.005 e Roberta de Souza Marques, matrícula 352.291,
respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Roberta de Souza Marques, matrícula 352.291 e Humberto Machado Carapiá, matrícula 353.005, respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 30/10/2025, às 19:15, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1757645 e o código CRC F92173DD.

19.09.02344.0024644/2025-09 1757645v3
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.356.021/0001-54 DUNS®: 927511889
Razão Social: GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/03/2026 Automática
FGTS 05/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Sem Informação (*)
Receita Municipal Sem Informação (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/10/2025 14:56 de
CPF: 776.XXX.XXX-87      Nome: PAULA SOUZA DE PAULA MARQUES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

Destacamos ainda, a necessidade das seguintes providências adicionais:

1. Que a empresa apresente CERTIDÃO DE REGULARIDADE MUNICIPAL E DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, vez que as certidões apresentadas no processo de contratação já se encontram
vencidas.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

29/10/2025, 16:25 Itens Enviados - Paula Souza de Paula - Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGI4ZmJmMjQ5LWUwZjUtNDA4YS04YjAwLWE4NDZjNzVmOTk0ZQAQALCbBZ7KaL1HhByTT… 2/2
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Nome (razão social): GABRIEL JULIAN FINCK - TECH FINCK
CNPJ/CPF: 37.356.021/0001-54

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140285768501
Data de emissão: 03/09/2025 09:51:04
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 02/03/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/09/2025 11:34:42
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/10/2025 17:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255508557

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

37.356.021/0001-54

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 29/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Diretoria Administrativa - Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira, acompanhado das seguintes
publicações: da Autorização para contratação e do Contrato Nº 144/2025 no Portal do Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacao/79711).

 

Registra-se que a vigência do contrato começa em 30/10/2025 e termina 29/08/2026.
 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação para
adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do
empenho emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo
nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 04/11/2025, às 14:33, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1768598 e o código CRC E056C553.
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